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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 53 DE 15 DE JUNHO DE 2023 - ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 54 DE 15 DE JUNHO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
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ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO CONTRATUAL - GUSTAVO TEIXEIRA DE BARROS LIMA

TERMO ADITIVO - JOSÉ XAVIER SOARES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

 

DECRETO Nº 1490 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 

 

“Retifica o Decreto nº 1489 de 16 de 

junho de 2023, e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Munícipio. 

 
 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º. No art. 1º do Decreto nº 1489, de 16 de junho de 2023, onde se lê: 

 

 (...) da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Leia-se: 

 

 (...) da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 19 

de junho de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Matrícula: 9003040

DECRETO nº 53 DE 15 DE JUNHO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 26 
da lei de nº 1521 de 16 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1.213 de 28 de dezembro de 2022 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente 
subordinados ao Prefeito(a).

1 - CÂMARA MUNICIPAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 25.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00 0,00

Total por Ação: 25.000,00 25.000,00

2.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DOS VEREADORES

3.3.90.14.00 / 1500 - DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 0,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 7.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 37.000,00 37.000,00

Total Geral: 37.000,00 37.000,00

Página: 1 de 219/06/2023 - 16:53:40  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em  15 de junho de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 176.000,00

(Cento e setenta e seis mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO nº 54 DE 15 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1521 de 16 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$176.000,00 (Cento 
e setenta e seis mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

1 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

3.3.90.35.00 / 1500 - Serviços de Consultoria 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 40.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

Total por Ação: 140.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 140.000,00

45 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

2.080 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

Total Suplementado: 176.000,00

Página: 1 de 319/06/2023 - 16:54:25 - 4327579  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

1 - CÂMARA MUNICIPAL

2.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DOS VEREADORES

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 40.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

Total por Ação: 140.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 140.000,00

45 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

2.080 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE ASS. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

Total Anulado: 176.000,00

Página: 2 de 319/06/2023 - 16:54:25 - 4327579  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 15 de junho de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040

Página: 3 de 319/06/2023 - 16:54:25 - 4327579  SIAFIC - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 15 de junho de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040

Página: 3 de 319/06/2023 - 16:54:25 - 4327579  SIAFIC - 



10
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 PORTARIAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
Fone (77) 3451 1723 

 

PORTARIA Nº 15 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 

“Divulga resultado do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 

CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE 

GUANAMBI” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, no uso de suas 

atribuições legais: 

CONIDERANDO, EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 CONCURSO DE QUADRILHAS 

JUNINAS DE GUANAMBI, a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no 

trato entre as Quadrilhas Juninas habilitadas para o Concurso; 

CONSIDERANDO, a contagem de Votos feita na presença dos Proponentes das 5(cinco) 

Quadrilhas Juninas que disputavam o Concurso; 

RESOLVE 

Art. 1º Divulgar resultado do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 CONCURSO DE 

QUADRILHAS JUNINAS DE GUANAMBI salientando que a contagem de votos fora realizada 

seguindo a transparência, no dia 17 de Junho de 2023 logo após a apresentação da última 

Quadrilha, com a participação presencial em sala específica, dos Cinco Jurados e dos Cinco 

Proponentes/Responsáveis de cada Quadrilha, e observada por 01(um) representante da 

Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo cujos nomes seguem abaixo: 

JURADOS 

1. Critério ABERTURA - Carla Maria – Secretária de Assistência Social 

2. Critério MARCADOR – Daniel Nunes – Marcador e Colaborador Tradicional de Quadrilhas 

Juninas no Município de Guanambi e região e Comerciante 

3. Critério COREOGRAFIA – Lunardo Giordani – Produtor Cultural, Bailarino, Ator e 

Colaborador da FUNART/RJ 

4. Critério FIGURINO – Jemini Domingues – Digital Influencer e Comerciante no ramo da 

Moda em Guanambi e Caetité 

5. Critério TEMA - Profa. Nelma Fialho – Pedagoga e Coordenadora de Projeto de Extensão 

Cultural da Escola Getúlio Vargas 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
Fone (77) 3451 1723 

 

 

PROPONENTES/LÍDERES 

1. QUADRILHA VALE A PENA VER DE NOVO – Marciano Bezerra Araújo 

2. QUADRILHA MARIA PUXADINHA – Leocádia Moreira dos Santos 

3. QUADRILHA OS CANGACEIROS – Roniel Souza da Silva 

4. QUADRILHA MANDACARÚ – Erismar Luiz da Silva Souza 

5. QUADRILHA OS BAGACEIRAS – Ruan Carlos Lobo de Lima 

OBSERVADOR 

1.MEMBRO DA COMISSÃO ORGANIZADORA – Jardiel Alarcon Silva Santos 

Art.2º Mediante contagem de Votos feita na presença dos Proponentes das 5(cinco) 

Quadrilhas Juninas que disputavam o Concurso, abaixo lista-se os Premiados do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE GUANAMBI na 

Categoria Melhor Quadrilha Junina: 

 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 
 CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE GUANAMBI  

(Pontuação de Melhor Quadrilha observou-se pontuação mínima e máxima entre 0,0 a 50,0 Pontos) 

COLOCAÇÃO QUADRILHAS 

CRITÉRIOS 

ABERTURA MARCADOR COREOGRAFIA FIGURINO TEMA 
TOTAL DE 
PONTOS 

1º 
OS 

BAGACEIRAS 
10,0 8,5 9,5 9,0 10,0 47,0 

2º 
VALE A PENA 
VER DE NOVO 

10,0 9,0 8,5 8,5 10,0 46,0 

3º MANDACARU 8,5 9,5 8,0 6,5 10,0 42,5 

4º 
OS 

CANGACEIROS 
8,0 7,0 8,5 7,5 10,0 41,0 

5º 
MARIA 

PUXADINHA 
9,0 9,0 9,0 5,5 8,0 40,5 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
Fone (77) 3451 1723 

 

Art.3º Mediante o resultado ficam distribuídas as premiações a cada colocação da Categoria 

Melhor Quadrilha Junina da seguinte maneira: 

 

1º LUGAR R$ 4.000,00  + Troféu 

2º LUGAR R$ 3.000,00 + Troféu 

3º LUGAR R$ 2.000,00 + Troféu 

4º LUGAR R$ 1.000,00 + Troféu 

 

Art.4º Mediante contagem de Votos feita na presença dos Proponentes das 5(cinco) 

Quadrilhas Juninas que disputavam o Concurso, abaixo lista-se os Premiados do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 - CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE GUANAMBI na 

Categoria Melhor Casal de Noivos: 

 

MELHOR CASAL DE NOIVOS 
(Pontuação de melhor Casal de Noivos observou-se pontuação mínima e máxima 

entre 0,0 a 50,0 Pontos) 

COLOCAÇÃO GRUPO DE QUADRILHA JUNINA PONTUAÇÃO 

1º OS BAGACEIRAS 47,0 

2º VALE A PENA V.DE NOVO 45,0* 

2º OS CANGACEIROS 45,0* 

4º MARIA PUXADINHA 44,0  

5º MANDACARU 37,5  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
Fone (77) 3451 1723 

 

 

*Empate Técnico, mas como só há premiação para o primeira colocada, permanece a 

descrição dividindo o 2º Lugar. 

Art.5º Mediante o resultado ficam distribuídas as premiações a cada colocação da Categoria 

Melhor Casal de Noivos da seguinte maneira: 

 

1º LUGAR Troféu 

 

Art.6º Mediante contagem de Votos feita na presença dos Proponentes das 5(cinco) 

Quadrilhas Juninas que disputavam o Concurso, abaixo lista-se os Premiados do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 - CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE GUANAMBI na 

Categoria Melhor Marcador: 

 

MELHOR MARCADOR 
(Pontuação de melhor Marcador observou-se pontuação mínima e máxima entre 0,0 

a 10,0 Pontos) 

COLOCAÇÃO GRUPO DE QUADRILHA JUNINA PONTUAÇÃO 

1º MANDACARU 9,5 

2º MARIA PUXADINHA* 9,0 

2º VALE A PENA VER DE NOVO* 9,0 

4º OS BAGACEIRAS 8,5  

5º OS CANGACEIROS 7,0  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
Fone (77) 3451 1723 

 

 

*Empate Técnico, mas como só há premiação para a primeira colocada, permanece a descrição 

dividindo o 2º Lugar. 

Art.7º Mediante o resultado ficam distribuídas as premiações a cada colocação da Categoria 

Melhor Marcador da seguinte maneira: 

 

1º LUGAR Troféu 

 

 

Art.8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

 

Victor Oliveira Boa Sorte 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Decreto Nº 126 de 29 de janeiro de 2021 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
Fone (77) 3451 1723 

 

 

*Empate Técnico, mas como só há premiação para a primeira colocada, permanece a descrição 

dividindo o 2º Lugar. 

Art.7º Mediante o resultado ficam distribuídas as premiações a cada colocação da Categoria 

Melhor Marcador da seguinte maneira: 

 

1º LUGAR Troféu 

 

 

Art.8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

 

Victor Oliveira Boa Sorte 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Decreto Nº 126 de 29 de janeiro de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3451-8717 
  

 

PORTARIA Nº 43 DE 19 DE JUNHO DE 2023 
 

 
 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Suspender a pedido, a Licença para Tratar de Interesse Particular 

concedida a servidora LAURITA NEVES DE OLIVEIRA SILVA, através da 

Portaria Nº. 37 de 26 de abril de 2023. 

 

Art. 2º Retornar a servidora LAURITA NEVES DE OLIVEIRA SILVA, 

professora, para assumir suas funções, após ter afastado de suas atividades 

para tratar de interesse particular, conforme Portaria Nº. 37 de 26 de abril de 

2023. 

 

Art. 3º Relotar na Escola Municipal João Paulo II, neste município, a servidora 

LAURITA NEVES DE OLIVEIRA SILVA, para assumir suas funções. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, 19 de junho 

de 2023.  

 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3451-8717 
  

 

PORTARIA Nº 43 DE 19 DE JUNHO DE 2023 
 

 
 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Suspender a pedido, a Licença para Tratar de Interesse Particular 

concedida a servidora LAURITA NEVES DE OLIVEIRA SILVA, através da 

Portaria Nº. 37 de 26 de abril de 2023. 

 

Art. 2º Retornar a servidora LAURITA NEVES DE OLIVEIRA SILVA, 

professora, para assumir suas funções, após ter afastado de suas atividades 

para tratar de interesse particular, conforme Portaria Nº. 37 de 26 de abril de 

2023. 

 

Art. 3º Relotar na Escola Municipal João Paulo II, neste município, a servidora 

LAURITA NEVES DE OLIVEIRA SILVA, para assumir suas funções. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, 19 de junho 

de 2023.  

 

 

Edésia Aparecida Lisboa de Araújo 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 589, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) LEANDRA NEVES DA SILVA ,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV , do dia 20/06/2023 a
09/07/2023 para o dia 26/06/2023 a 30/06/2023 e 26/12/2023 a 09/01/2024 referente
ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 480 DE 18 DE MAIO DE 2023,
tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 19 DE junho DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 19/06/2023, às 14:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Portaria 589 (0001168)         SEI SEI-10.000187/2023-0 / pg. 1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0001168 e o código CRC BDED383F.

SEI-10.000187/2023-0 0001168v2

Portaria 589 (0001168)         SEI SEI-10.000187/2023-0 / pg. 2

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0001168 e o código CRC BDED383F.

SEI-10.000187/2023-0 0001168v2

Portaria 589 (0001168)         SEI SEI-10.000187/2023-0 / pg. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452-4312 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
ATA DA SEGUNDA SESSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 001-23CO-PMG 
 

Ficam retificados o nome da empresa INABILITADA na sessão de licitação realizada na data de 14/06/2023, o motivo da 
INABILITAÇÃO da empresa CONSTRUTORA VOLQUE LTDA, em sessão realizada na data de 15 de junho de 2023 e o valor 
da Proposta Financeira da empresa vencedora do certame, referente a modalidade Concorrência nº. 001-23CO-PMG com o 
objeto de: “Contratação de empresa com material e mão de obra para execução dos serviços de pavimentação, com 
assentamento de bloco de concreto vibroprensado intertravado 10 x 20cm e assentamento de guias (meio-fio) pré-moldado de 
concreto simples, visando a melhoria da infraestrutura dos logradouros públicos, pavimentação interna de praças, rotatórias e 
outros, no município de Guanambi-BA”. Sendo assim: 
 
 
RETIFICAÇÃO 01 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 

As empresas MIX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI e CR ENGENHARIA ARQUITETURA LTDA foram 
INABILITADAS por motivos elencados na Ata da sessão anterior. 
 

LEIA-SE: 
(...) 

As empresas MIX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI e NGOMES ENGENHARIA LTDA foram INABILITADAS 
por motivos elencados na Ata da sessão anterior. 

. 
 
RETIFICAÇÃO 02 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
 

A empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA CAETITÉ LTDA, foi CLASSIFICADA com o valor de R$ 2.595.936,75 (Dois 
milhões quinhentos e noventa e cinco mil novecentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos) 
 

LEIA-SE: 
(...) 

A empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA CAETITÉ LTDA, foi CLASSIFICADA com o valor de R$ 2.565.936,75 (Dois 
milhões quinhentos e sessenta e cinco mil novecentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos) 

 
 
RETIFICAÇÃO 03 
 
 
MOTIVO DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA: CONSTRUTORA VOLQUE LTDA: 
 

A empresa CONSTRUTORA VOLQUE LTDA não apresentou Selo online do Contador, conforme exigência no subitem 
8.7.1.2 do edital, ficando INABILITADA. 

 

Guanambi-BA, 19 de junho de 2023.  
 
 

David Xavier Souza Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Decreto nº. 1456 de 22 de maio de 2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452-4312 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
ATA DA SEGUNDA SESSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 001-23CO-PMG 
 

Ficam retificados o nome da empresa INABILITADA na sessão de licitação realizada na data de 14/06/2023, o motivo da 
INABILITAÇÃO da empresa CONSTRUTORA VOLQUE LTDA, em sessão realizada na data de 15 de junho de 2023 e o valor 
da Proposta Financeira da empresa vencedora do certame, referente a modalidade Concorrência nº. 001-23CO-PMG com o 
objeto de: “Contratação de empresa com material e mão de obra para execução dos serviços de pavimentação, com 
assentamento de bloco de concreto vibroprensado intertravado 10 x 20cm e assentamento de guias (meio-fio) pré-moldado de 
concreto simples, visando a melhoria da infraestrutura dos logradouros públicos, pavimentação interna de praças, rotatórias e 
outros, no município de Guanambi-BA”. Sendo assim: 
 
 
RETIFICAÇÃO 01 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 

As empresas MIX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI e CR ENGENHARIA ARQUITETURA LTDA foram 
INABILITADAS por motivos elencados na Ata da sessão anterior. 
 

LEIA-SE: 
(...) 

As empresas MIX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI e NGOMES ENGENHARIA LTDA foram INABILITADAS 
por motivos elencados na Ata da sessão anterior. 

. 
 
RETIFICAÇÃO 02 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
 

A empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA CAETITÉ LTDA, foi CLASSIFICADA com o valor de R$ 2.595.936,75 (Dois 
milhões quinhentos e noventa e cinco mil novecentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos) 
 

LEIA-SE: 
(...) 

A empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA CAETITÉ LTDA, foi CLASSIFICADA com o valor de R$ 2.565.936,75 (Dois 
milhões quinhentos e sessenta e cinco mil novecentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos) 

 
 
RETIFICAÇÃO 03 
 
 
MOTIVO DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA: CONSTRUTORA VOLQUE LTDA: 
 

A empresa CONSTRUTORA VOLQUE LTDA não apresentou Selo online do Contador, conforme exigência no subitem 
8.7.1.2 do edital, ficando INABILITADA. 

 

Guanambi-BA, 19 de junho de 2023.  
 
 

David Xavier Souza Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Decreto nº. 1456 de 22 de maio de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi-BA, SR. NILO AUGUSTO DE MORAES 

COELHO, RG nº 46388591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal 

Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.900.160/0001-09, estabelecida na Av. Gov. Waldir Pires, N° 951, 

Bairro: Lagoinha, detentora do endereço eletrônico friotecgbi@hotmail.com, telefone 77.9.9974-2535 / 3451-

6039 através de sua Representante Legal, o Sr. Luiz Carlos Nascimento Oliveira, portador(a) da cédula de 

identidade nº 0568234600 SSP-BA, e CPF: 602.949.905-00. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

BEBEDOURO ELÉTRICO, tipo coluna, para 

agua em galão, dimensões aproximadas: altura: 

98cm, largura: 35cm, profundidade: 37cm, peso 

sem embalagem: 12kg, agua gelada e natural, 

gabinete de aço pintado nas laterais e frente em 

PSAI, com tampa e base de plástico (ABS 

injetado), controle manual de temperatura, CFC 

Free - Gás R 134a, reservatório   em   material   

polietileno   atóxico,   serpentina   externa, 

antiferrugem,   alça   de   transporte,   capacidade   

de   mínima   de armazenamento: 3 litros, tensão 

elétrica 220V ou bivolt. 

UN 25 ESMALTEC R$ 746,81 R$ 18.670,25 

6 

FREEZER HORIZONTAL, com 2 portas 

capacidade mínima 546 litros freezer com função 

freezer e refrigerador, material com alta resistência 

e rodízios para facilitar a locomoção, gabinete 

externo - em aço zincado e pré-pintado com 

esmalte poliéster, gabinete interno - em aço 

galvanizado com  uma  proteção  adicional  de  

esmalte  poliéster  branco  de  alta resistência, com 

fechadura de segurança, com dreno de gelo frontal, 

UN 5 
METAL 

FRIO 
R$ 4.046,80 R$ 20.234,00 



20
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 2 de 6 

 

não precisa deslocar o produto para degelo, tensão 

elétrica 220V. 

15 

SANDUICHEIRA  –  cor:  branco;  prepara  2  

sanduíches  de  uma  vez; potência minima 700 

watts; placa: tipo ondulada; antiaderente; com luz 

indicadora; alça  fria;  trava de  segurança;  tensão 

elétrica 220v; peso aproximado: 1000 gramas; 

dimensões aproximadas 23 x 6 x 25 cm. 

UN 11 BRITÂNIA R$ 160,00 R$ 1.760,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: QUARENTA MIL SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS 
R$ 40.664,25 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
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indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 
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6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  

CNPJ/MF nº 34.900.160/0001-09 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi-BA, SR. NILO AUGUSTO DE MORAES 

COELHO, RG nº 46388591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal 

Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.828.253/0001-71, estabelecida na rua Padre Anchieta, n°181-A, bairro Vomita 

Mel, Guanambi-Bahia CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico supermini.atacadista@gmail.com,  

telefone fixo (77) 99809366 através de sua Representante Legal, o Sra. Carla Gletiene Silva Malheiros, portador(a) 

da cédula de identidade nº 12.733.814-40 SSP-BA, e CPF:009.741.445-09. 

 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

3 

FERRO DE PASSAR A SECO – características: 

poupa botões na lateral do ferro, controle de 

temperatura frontal, cabo anatômico e desenho 

tradicional, tensão elétrica 220V ou bivolt. 

UN 2 ELGIN R$ 138,05 R$ 276,10 

10 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO com três 

velocidades + pulsar, função multiclean, copo de 

plástico altamente resistente com travamento na 

base, sobretampa dosadora, base com acoplamento 

para o cabo, cor: Branco, tensão elétrica 220V, 

capacidade volumétrica: mínima de 2 litros. 

UN 19 MALORY R$ 147,00 R$ 2.793,00 

11 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, 

com lâminas multifuncionais, modelo doméstico, 

volume mínimo: 1,5 litros, lâminas multifuncionais 

fabricadas em aço inoxidável, tigela extragrande 

aço inox ou acrílico, com capacidade mínima para 

1,5l litros de ingredientes líquidos, tampa da tigela 

com bocal largo para absorver frutas, legumes e 

verduras inteiras, com dois ajustes de velocidade e 

função pulsar que permita o controle preciso da 

UN 1 WALLITA R$ 428,00 R$ 428,00 
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duração e frequência do processamento, trava de 

segurança, cabo com armazenamento integrado, 

base firme com pés antideslizantes (ventosa), 

motor com potência mínima de 700W, 

dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente  de  

operação,  tensão  elétrica  220V  ou  bivolt,  cordão  

de alimentação  (rabicho)  certificado  pelo  

INMETRO,  com  indicação  da voltagem, 

acessórios - batedor para mistura de massas leves e 

pesadas, faca de corte em aço inoxidável para 

carnes, legumes e verduras, dois discos  de  metal  

para  ralar  e  picar  em  pedaços  finos  e  médios, 

liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade 

total mínima de 1,5 litros para misturar, triturar e 

mexer ingredientes variados, disco emulsificador 

para preparar alimentos como clara em neve e 

maionese. 

17 

BATEDEIRA PLANETÁRIA COMERCIAL 

com capacidade volumétrica mínima de 12l, 

destinada a misturar e bater massas leves, 

capacidade volumétrica mínima: 12l, estrutura ou 

suporte para o motor em aço, com acabamento em 

pintura epóxi, cuba em aço inox AISI 304, sistema 

de engrenagens helicoidais, com, no mínimo, três 

níveis de velocidade, sistema  de  troca  de  

velocidade  progressiva,  acessórios  mínimos 

inclusos: batedor espiral, batedor raquete, e batedor 

globo, dispositivo de segurança no acesso à cuba, 

com grade e desligamento automático, motor:  ¼  

CV,  no  mínimo,  dimensionamento  da  fiação,  

plugue  e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V 

indicação da tensão (voltagem) no cordão de 

alimentação (rabicho)  do  aparelho,  cordão  de   

alimentação  com  1,5  m  de comprimento mínimo. 

UN 1 MANA R$ 832,33 R$ 832,33 

21 

ESPREMEDOR INDUSTRIAL 

PROFISSIONAL, inox suco laranja 500w, tensão 

elétrica 220V, 500 rpm, frequência 60hz, altura 

31cm, itens inclusos: jarro para suco, peneira para 

jarro, 1 carambola pequena (para limão), 1 

carambola grande (para laranja), cúpula com bica, 

tampa da cúpula. 

UN 2 
KD 

ELETRO 
R$ 300,00 R$ 600,00 

22 

FOGÃO INDUSTRIAL, 6 BOCAS COM 

FORNO, com um forno e torneiras de controle no 

lado frontal, fixada em tubo de alimentação 

(gambiarra), alimentado por GLP (gás liquefeito de 

petróleo) ou gás natural (segundo demanda), 

sapatas reguláveis, tampo em chapa de aço inox, 

bandejas coletoras em aço inox, grelhas de ferro 

fundido removíveis, alimentação do fogão através 

de terminal de acoplamento em tubo metálico 

flexível para condução de gases conforme ABNT 

NBR 14177. Fogão e fornos com estrutura nas 

laterais e atrás em chapa em inox 304, três 

queimadores duplos, queimador do forno tubular 

em forma de “U”, dispositivo supervisor de chama 

dimensões aproximadas do forno: Profundidade: 

580 mm; Largura: 540 mm; Altura: 300 mm, 

UN 3 
CRISTAL 

AÇO 
R$ 2.500,00 R$ 7.500,00 
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paredes e teto confeccionados em chapa de aço 

inox, isolamento de lã de vidro ou de rocha, corpo 

da porta em chapa de aço inox, dupla, eixo de 

abertura da porta horizontal, dobradiças reforçadas 

com mola e puxador plástico, piso em placa de 

ferro fundido, bipartido e removível, duas (2) 

bandejas corrediças em arame de aço inox. 

Acessórios: Chapa bi Feteira de sobrepor lisa de 

ferro fundido. 

23 

FOGÃO INDUSTRIAL, 04 BOCAS COM 

FORNO, característica: fogão 4 bocas baixa 

pressão, painel em inox, grelhas 30x30, 2 

queimadores simples, 1 queimador duplo, 1 

queimador triplo com redutor de grelha, chapa aço 

carbono espessura 22 mm, dimensões A 80 x L 

78,5 x P 86,5 cm, forno com tampa de vidro. 

UN 4 VENANCIO R$ 1.953,00 R$ 7.812,00 

24 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL com 

cavalete em aço pintado e copo monobloco 

basculante em aço inox, dimensões aproximadas - 

altura: 1100 mm, largura: 460 mm, profundidade: 

690 mm, capacidade volumétrica: 15 litros, copo 

removível confeccionado em chapa de aço inox, 

flange do copo em material plástico injetado, alças 

em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 

1,25 mm, gabinete do motor em aço inox, sapatas 

antivibratórias em material aderente e 

antiderrapante, conjunto formado pelas facas, eixo 

e elementos de fixação deve ser removível para 

limpeza, interruptor liga/desliga, motor 

monofásico de, no mínimo, 1,5 HP, tensão elétrica 

220V.  

UN 3 VITHORI R$ 2.255,00 R$ 6.765,00 

28 

SUPORTE PARA TV, de 10" a 55", fabricado em 

aço carbono, tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática, para TVs LCD, LED, Plasma, 3D e 

Smart TV, com inclinação de -15°/+15° e 

articulação de 130°, com 4 pontos de fixação, 

acompanhado de manual de instruções, kit de 

parafusos, nível bolha e hastes extensoras para 

VESA 400x400mm. 

UN 23 ELGIN R$ 78,00 R$ 1.794,00 

30 

VENTILADOR DE PAREDE, dimensões 

aproximadas - diâmetro entre 500 e 600 mm, 

comprimento do tubo de fixação:150 mm 

(tolerância: ±2,5%), hélice com no mínimo três pás, 

carcaça do motor na cor preto, com regulagem da 

articulação, proteção de acordo com os requisitos 

de segurança da IEC 60335-2-80, grades em aço, 

com acabamento em pintura eletrostática, três 

níveis de velocidade (baixa, média e alta), 

acionamento tipo “controle de parede”, tensão 

elétrica 220V, certificado pelo INMETRO.  

UN 14 VENTISOL R$ 198,00 R$ 2.772,00 

31 

VENTILADOR TIPO COLUNA, hélice com no 

mínimo três pás, carcaça do motor na cor preto, 

com regulagem da articulação, proteção de acordo 

com os requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, 

três níveis de velocidade (baixa, média e alta), 

tensão elétrica 220V, certificado pelo INMETRO, 

diâmetro 30cm, base redonda e altura regulável.  

UN 18 VENTISOL R$ 126,69 R$ 2.280,42 

32 
VENTILADOR TIPO MESA, hélice com no 

mínimo três pás, capa envoltória do motor na cor 
UN 14 VENTISOL R$ 178,00 R$ 2.492,00 
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preto, com regulagem da articulação, proteção de 

acordo com os requisitos de segurança da IEC 

60335-2-80, três níveis de velocidade (baixa, 

média e alta), tensão elétrica 220V, certificado pelo 

INMETRO, características adicionais: grade 

removível, diâmetro 30cm, dimensões 

aproximadas: altura 55 cm, largura 40cm.  

40 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO para 

ventilar e resfriar grandes áreas que precisem de 

climatização, além de umidificar e baixar a 

temperatura do ambiente, proteção contra mofo e 

bactérias, oscilação horizontal automática, 

oscilação vertical manual, opção de ser conectado 

direto à rede hidráulica para abastecimento 

automático de água, sistema evaporativo tipo 

Colmeia, produto Certificado no INMETRO, 

potência: 210W, reservatório: 70L, velocidades de 

ventilação: 3 tensão elétrica 220v, altura: 116 cm, 

largura: 44 cm, profundidade: 69 cm, peso: 18,5  

UN 41 VENTISOL R$ 1.104,00 R$ 45.264,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: OITENTA E UM MIL SEISCENTOS E OITO REAIS E OITENTA 

E CINCO CENTAVOS 
R$ 81.608,85 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
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3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 
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6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
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9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

_____________________________________________ 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME 

CNPJ/MF nº 05.828.253/0001-71 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi-BA, SR. NILO AUGUSTO DE MORAES 

COELHO, RG nº 46388591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal 

Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.999.951/0001-65, estabelecida na R Herildo Brito, Galpao B N° 287, Bairro: Santos Dumont - ARACAJU 

detentora do endereço eletrônico ficomercio@gmail.com, telefone (79) 3222-5186 através de sua Representante 

Legal, o Sr. Farad Dos Santos Mercês, portador(a) da cédula de identidade nº 3.641.469-7 SSP-SE, e CPF: 

999.404.265-34 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

4 

FOGÃO DE PISO, 04 bocas, com forno, 

características: capa de vidro com 

puxador, mesa sobreposta em aço inox, 

grade mesa, pés baixos, espalhadores 

esmaltados, acendimento automático, 

puxador do forno em aço, porta do forno 

com vidro, grade do forno, válvula de 

segurança no forno, forno autolimpante, 

injetor de gás. Especificações técnicas: 

Tensão elétrica 220V ou bivolt, potência 

do queimador normal (kw): 1,7, potência 

do queimador família (kw): 2, potência 

do queimador do forno (kw): 2,2, volume 

do forno (i) 47,2. 

UN 12 
ESMALTEC 

CARIBE 4Q 
R$ 789,25 R$ 9.471,00 
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VENTILADOR DE TETO, hélice com 

no mínimo três pás, carcaça do motor na 

cor preto, proteção de acordo com os 

requisitos de segurança da IEC 60335-2-

80, com acabamento em pintura 

eletrostática, três níveis de velocidade 

(baixa, média e alta), acionamento tipo 

“controle de parede”, tensão elétrica 

220V, certificado pelo INMETRO.  

UN 19 
VENTISOL 

COMERCIAL 
R$ 155,05 R$ 2.945,95 

34 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora 

com capacidade para 9.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa na 

cor branca, compressor rotativo, função 

sleep, função swing, controle remoto, gás 

refrigerante R410, classificação 

INMETRO - A, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V, cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 37 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO ICS9FR4-

02 

R$ 1.590,67 R$ 58.854,79 

35 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora 

com capacidade para 18.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa na 

cor branca, compressor rotativo, função 

sleep, função swing, controle remoto, gás 

refrigerante R410, classificação 

INMETRO - A, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V, cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 27 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO ICS9FR4-

02 

R$ 2.689,84 R$ 72.625,68 

36 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora 

com capacidade para 22.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa na 

cor branca, compressor rotativo, função 

sleep, função swing, controle remoto, gás 

refrigerante R410, classificação 

INMETRO - A, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V, cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 16 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO ICS9FR4-

02 

R$ 3.657,30 R$ 58.516,80 
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Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora 

com capacidade para 24.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa na 

cor branca, compressor rotativo, função 

sleep, função swing, controle remoto, gás 

refrigerante R410, classificação 

INMETRO - A, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V, cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 27 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO ICS9FR4-

02 

R$ 3.712,20 R$ 100.229,40 

38 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora 

com capacidade para 30.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa na 

cor branca, compressor rotativo, função 

sleep, função swing, controle remoto, gás 

refrigerante R410, classificação 

INMETRO - A, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V, cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 14 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO ICS9FR4-

02 

R$ 4.597,75 R$ 64.368,50 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: TREZENTOS E SESSENTA E SETE MIL E DOZE REAIS E 

DOZE CENTAVOS 
R$ 367.012,12 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
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5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
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7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA  

CNPJ/MF nº 07.999.951/0001-65 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA  

CNPJ/MF nº 07.999.951/0001-65 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi-BA, SR. NILO AUGUSTO DE MORAES 

COELHO, RG nº 46388591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal 

Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 SUPERAR EIRELI EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.482.516/0001-

61, estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n°40, Bairro: Velha- Blumenau - SC detentora do endereço 

eletrônico superarlicita@gmail.com, telefone (47) 3041-2832 através de sua Representante Legal, o Sra. Josiane 

Bagatoli, portador(a) da cédula de identidade nº 4.606.285 SSP-SC, e CPF: 053.623.299-79 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

5 

FORNO DE MICRO-ONDAS, dimensões 

aproximadas - largura: 5000 mm, altura: 2900 mm, 

profundidade: 3900 mm, volume mínimo: 30 litros, 

gabinete   monobloco   em   aço   galvanizado   

revestido   interna   e externamente com pintura 

eletrostática em pó, na cor branca, iluminação 

interna, painel de controle digital com funções pré-

programadas, timer, relógio, porta com visor 

central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura, 

dispositivos e travas de segurança, sapatas 

plásticas, prato giratório em vidro,  

dimensionamento  da  fiação,  plugue  e  conectores  

elétricos compatíveis com a corrente de operação, 

tensão elétrica 220V ou bivolt, cordão  de  

alimentação  (rabicho)  certificado  pelo  

INMETRO,  com indicação da voltagem. 

UN 11 
MIDEA 

MXSA35 
R$ 751,55 R$ 8.267,05 
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8 

FRIGOBAR, capacidade total mínima de 120 

litros, sistema termoelétrico de  refrigeração,  

prateleiras  internas  removíveis,  luz  interna,  

tensão elétrica  220V,  dimensões  aproximadas  

AxLxP  53x  41x  55  cm,  peso aproximado 28 kg. 

UN 12 
MIDEA 

MXSA35 
R$ 1.354,07 R$ 16.248,84 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$:VINTE E QUATRO MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS 

R$ 24.515,89 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  
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6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP  

CNPJ/MF nº 13.482.516/0001-61 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP  

CNPJ/MF nº 13.482.516/0001-61 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, 

RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00 doravante denominado FMS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro 

de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.900.160/0001-09, estabelecida na Av. Gov. Waldir Pires, N° 951, 

Bairro: Lagoinha, detentora do endereço eletrônico friotecgbi@hotmail.com, telefone 77.9.9974-2535 / 3451-

6039 através de sua Representante Legal, o Sr. Luiz Carlos Nascimento Oliveira, portador(a) da cédula de 

identidade nº 0568234600 SSP-BA, e CPF: 602.949.905-00. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

BEBEDOURO ELÉTRICO, tipo coluna, 

para agua em galão, dimensões aproximadas: 

altura: 98cm, largura: 35cm, profundidade: 

37cm, peso sem embalagem: 12kg, agua 

gelada e natural, gabinete de aço pintado nas 

laterais e frente em PSAI, com tampa e base 

de plástico (ABS injetado), controle manual 

de temperatura, CFC Free - Gás R 134a, 

reservatório   em   material   polietileno   

atóxico,   serpentina   externa, antiferrugem,   

alça   de   transporte,   capacidade   de   

mínima   de armazenamento: 3 litros, tensão 

elétrica 220V ou bivolt. 

UN 10 ESMALTEC R$ 746,81 R$ 7.468,10 

6 

FREEZER HORIZONTAL, com 2 portas 

capacidade mínima 546 litros freezer com 

função freezer e refrigerador, material com 

alta resistência e rodízios para facilitar a 

locomoção, gabinete externo - em aço 

zincado e pré-pintado com esmalte poliéster, 

gabinete interno - em aço galvanizado com  

uma proteção  adicional  de  esmalte  poliéster  

UN 7 
METAL 

FRIO 
R$ 4.046,80 R$ 28.327,60 
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branco  de  alta resistência, com fechadura de 

segurança, com dreno de gelo frontal, não 

precisa deslocar o produto para degelo, 

tensão elétrica 220V. 

14 

REFRIGERADOR   VERTICAL   

DUPLEX,   sistema   de   refrigeração 

“frostfree”  (degelo  automático)  com  

capacidade  total  mínima  de  410 litros, 

dimensões aproximadas - largura: 750 mm, 

gabinete tipo "duplex" com duas portas 

(freezer e refrigerador), refrigerador vertical 

combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree”, gabinete externo do 

tipo monobloco e portas revestidas em chapa 

de aço com acabamento em pintura 

eletrostática (em pó), na cor branca, partes 

internas revestidas com painéis plásticos 

moldados com relevos para suporte das 

prateleiras internas deslizantes, conjunto de 

prateleiras removíveis e reguláveis, de 

material resistente, prateleiras da porta e 

cestos em material resistente, removíveis   e   

reguláveis,   gaveta   em   material   resistente   

para acondicionamento   de   frutas,   verduras   

ou   legumes,   sistema   de fechamento  

hermético,  batentes  das  portas  dotados  de  

sistema antitranspirante, dobradiças 

metálicas, sapatas niveladoras sistema de 

controle de temperatura ajustável,  sistema de 

degelo “frostfree”, gás refrigerante  R600a  

ou  R134a,  dimensionamento  da  fiação,  

plugue  e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação, tensão elétrica   

220V,   cordão   de   alimentação   (rabicho)   

certificado   pelo INMETRO, com indicação 

da voltagem. 

UN 5 CONSUL R$ 4.012,70 R$ 20.063,50 

15 

SANDUICHEIRA – cor:  branco; prepara 2 

sanduíches de uma vez; potência minima 700 

watts; placa: tipo ondulada; antiaderente; 

com luz indicadora; alça fria; trava de 

segurança; tensão elétrica 220v; peso 

aproximado: 1000 gramas; dimensões 

aproximadas 23 x 6 x 25 cm. 

UN 30 BRITÂNIA R$ 160,00 R$ 4.800,00 

16 

TANQUINHO, semiautomático, capacidade 

mínima de roupa seca 15Kg – desligamento 

automático, material plástico, eficiência 

energética classe A, painel de controle 

mecânico, tipo de água fria, tipo de abertura 

superior, dispenser para sabão e amaciante, 

potência mínima 400 W, funções: programa 

de lavagem 5, com 3 molhos, níveis da água, 

lava edredom, elimina fiapo, seleção de tipo 

e cor de roupa, visualizador das etapas de 

lavagem, recursos. Entrada de água, saída de 

água, molho, drenagem, enxágue manual, 

timer, sistema de lavagem turbilhonamento, 

motor com protetor térmico, tensão elétrica 

220 V, consumo aproximado água 210 litros, 

energia 0,09 kwh/ciclo, peso aproximado do 

UN 5 COLOMARQ R$ 722,20 R$ 3.611,00 
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produto 11 kg.  Dimensão aproximada do 

produto:  largura 55 cm, altura 97 cm, 

profundidade 60 cm. 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: SESSENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E SETENTA 

REAIS E VINTE CENTAVOS 
R$ 64.270,20 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

 

_____________________________________________ 

OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  

CNPJ/MF nº 34.900.160/0001-09 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

 

_____________________________________________ 

OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  

CNPJ/MF nº 34.900.160/0001-09 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, 

RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00 doravante denominado FMS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro 

de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.828.253/0001-71, estabelecida na rua Padre Anchieta, n°181-A, bairro Vomita 

Mel, Guanambi-Bahia CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico supermini.atacadista@gmail.com,  

telefone fixo (77) 99809366 através de sua Representante Legal, o Sra. Carla Gletiene Silva Malheiros, portador(a) 

da cédula de identidade nº 12.733.814-40 SSP-BA, e CPF:009.741.445-09. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

3 

FERRO DE PASSAR A SECO – 

características: poupa botões na lateral do 

ferro, controle de temperatura frontal, cabo 

anatômico e desenho tradicional, tensão 

elétrica 220V ou bivolt. 

UN 30 ELGIN R$ 138,05 R$ 4.141,50 

10 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO com três 

velocidades + pulsar, função multiclean, copo 

de plástico altamente resistente com 

travamento na base, sobretampa dosadora, 

base com acoplamento para o cabo, cor: 

Branco, tensão elétrica 220V, capacidade 

volumétrica: mínima de 2 litros. 

UN 35 MALORY R$ 147,00 R$ 5.145,00 
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11 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, 

com lâminas multifuncionais, modelo 

doméstico, volume mínimo: 1,5 litros, lâminas 

multifuncionais fabricadas em aço inoxidável, 

tigela extragrande aço inox ou acrílico, com 

capacidade mínima para 1,5l litros de 

ingredientes líquidos, tampa da tigela com 

bocal largo para absorver frutas, legumes e 

verduras inteiras, com dois ajustes de 

velocidade e função pulsar que permita o 

controle preciso da duração e frequência do 

processamento, trava de segurança, cabo com 

armazenamento integrado, base firme com pés 

antideslizantes (ventosa), motor com potência 

mínima de 700W, dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente  de  

operação,  tensão  elétrica  220V  ou  bivolt,  

cordão  de alimentação  (rabicho)  certificado  

pelo  INMETRO,  com  indicação  da 

voltagem, acessórios - batedor para mistura de 

massas leves e pesadas, faca de corte em aço 

inoxidável para carnes, legumes e verduras, 

dois discos  de  metal  para  ralar  e  picar  em  

pedaços  finos  e  médios, liquidificador (jarra) 

com tampa, com capacidade total mínima de 

1,5 litros para misturar, triturar e mexer 

ingredientes variados, disco emulsificador 

para preparar alimentos como clara em neve e 

maionese. 

UN 6 WALLITA R$ 428,00 R$ 2.568,00 

17 

BATEDEIRA PLANETÁRIA COMERCIAL 

com capacidade volumétrica mínima de 12l, 

destinada a misturar e bater massas leves, 

capacidade volumétrica mínima: 12l, estrutura 

ou suporte para o motor em aço, com 

acabamento em pintura epóxi, cuba em aço 

inox AISI 304, sistema de engrenagens 

helicoidais, com, no mínimo, três níveis de 

velocidade, sistema  de  troca  de  velocidade  

progressiva,  acessórios  mínimos inclusos: 

batedor espiral, batedor raquete, e batedor 

globo, dispositivo de segurança no acesso à 

cuba, com grade e desligamento automático, 

motor:  ¼  CV,  no  mínimo,  dimensionamento  

da  fiação,  plugue  e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação, 

tensão elétrica 220V indicação da tensão 

(voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho)  do  aparelho,  cordão  de   

alimentação  com  1,5  m  de comprimento 

mínimo. 

UN 5 MANA R$ 832,33 R$ 4.161,65 

21 

ESPREMEDOR INDUSTRIAL 

PROFISSIONAL, inox suco laranja 500w, 

tensão elétrica 220V,  500  rpm,  frequência  

60hz,  altura 31cm, itens inclusos: jarro para 

suco, peneira para jarro, 1 carambola pequena 

(para limão), 1 carambola grande (para 

laranja), cúpula com bica, tampa da cúpula. 

UN 6 KD ELETRO R$ 300,00 R$ 1.800,00 
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22 

FOGÃO  INDUSTRIAL,  6  BOCAS  COM  

FORNO,  com  um  forno  e torneiras de 

controle no lado frontal, fixada em tubo de 

alimentação (gambiarra), alimentado por GLP 

(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural 

(segundo demanda), sapatas reguláveis, tampo 

em chapa de aço inox, bandejas coletoras em 

aço inox, grelhas de ferro fundido removíveis, 

alimentação do fogão através de terminal de 

acoplamento em tubo metálico flexível para 

condução de gases conforme ABNT NBR 

14177. Fogão e fornos com estrutura nas 

laterais e atrás em chapa em inox 304, três 

queimadores duplos, queimador do forno 

tubular em forma de “U”, dispositivo 

supervisor de chama dimensões aproximadas 

do forno: Profundidade: 580 mm; Largura: 

540 mm; Altura: 300 mm, paredes e teto 

confeccionados em chapa de aço inox, 

isolamento de lã de vidro ou de rocha, corpo 

da porta em chapa de aço inox, dupla, eixo de 

abertura da porta horizontal, dobradiças 

reforçadas com mola e puxador plástico, piso 

em placa de ferro fundido, bipartido e 

removível, duas (2) bandejas corrediças em 

arame de aço inox. Acessórios: Chapa 

bifeteira de sobrepor lisa de ferro fundido. 

UN 6 
CRISTAL 

AÇO 
R$ 2.500,00 R$ 15.000,00 

23 

FOGÃO INDUSTRIAL, 04 BOCAS COM 

FORNO, característica: fogão 4 bocas baixa 

pressão, painel em inox, grelhas 30x30, 2 

queimadores simples, 1 queimador duplo, 1 

queimador triplo com redutor de grelha, chapa 

aço carbono espessura 22 mm, dimensões A 

80 x L 78,5 x P 86,5 cm, forno com tampa de 

vidro. 

UN 2 VENANCIO R$ 1.953,00 R$ 3.906,00 

24 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL com 

cavalete em aço pintado e copo monobloco 

basculante em aço inox, dimensões 

aproximadas - altura: 1100 mm, largura: 460 

mm, profundidade: 690 mm, capacidade 

volumétrica: 15 litros, copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, flange 

do copo em material plástico injetado, alças 

em aço inox, espessura de chapa de, no 

mínimo, 1,25 mm, gabinete do motor em aço 

inox, sapatas antivibratórias em material 

aderente e antiderrapante, conjunto formado 

pelas facas, eixo e elementos de fixação deve 

ser removível para limpeza, interruptor 

liga/desliga, motor monofásico de, no mínimo, 

1,5 HP, tensão elétrica 220V.  

UN 6 VITHORI R$ 2.255,00 R$ 13.530,00 

28 

SUPORTE PARA TV, de 10" a 55", fabricado 

em aço carbono, tratamento anticorrosivo e 

pintura eletrostática, para TVs LCD, LED, 

Plasma, 3D e Smart TV, com inclinação de -

15°/+15° e articulação de 130°, com 4 pontos 

de fixação, acompanhado de manual de 

instruções, kit de parafusos, nível bolha e 

hastes extensoras para VESA 400x400mm. 

UN 15 ELGIN R$ 78,00 R$ 1.170,00 
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30 

VENTILADOR DE PAREDE, dimensões 

aproximadas - diâmetro entre 500 e 600 mm, 

comprimento do tubo de fixação:150 mm 

(tolerância: ±2,5%), hélice com no mínimo 

três pás, carcaça do motor na cor preto, com 

regulagem da articulação, proteção de acordo 

com os requisitos de segurança da IEC 60335-

2-80, grades em aço, com acabamento em 

pintura eletrostática, três níveis de velocidade 

(baixa, média e alta), acionamento tipo 

“controle de parede”, tensão elétrica 220V, 

certificado pelo INMETRO.  

UN 10 VENTISOL R$ 198,00 R$ 1.980,00 

31 

VENTILADOR TIPO COLUNA, hélice com 

no mínimo três pás, carcaça do motor na cor 

preto, com regulagem da articulação, proteção 

de acordo com os requisitos de segurança da 

IEC 60335-2-80, três níveis de velocidade 

(baixa, média e alta), tensão elétrica 220V, 

certificado pelo INMETRO, diâmetro 30cm, 

base redonda e altura regulável.  

UN 30 VENTISOL R$ 126,69 R$ 3.800,70 

32 

VENTILADOR TIPO MESA, hélice com no 

mínimo três pás, capa envoltória do motor na 

cor preto, com regulagem da articulação, 

proteção de acordo com os requisitos de 

segurança da IEC 60335-2-80, três níveis de 

velocidade (baixa, média e alta), tensão 

elétrica 220V, certificado pelo INMETRO, 

características adicionais: grade removível, 

diâmetro 30cm, dimensões aproximadas: 

altura 55 cm, largura 40cm.  

UN 30 VENTISOL R$ 178,00 R$ 5.340,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: SESSENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS 

R$ 62.542,85 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
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9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

 

_____________________________________________ 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME 

CNPJ/MF nº 05.828.253/0001-71 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 
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Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

 

_____________________________________________ 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME 

CNPJ/MF nº 05.828.253/0001-71 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de            Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi-BA, SR. NILO AUGUSTO DE MORAES 

COELHO, RG nº 46388591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal 

Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.490.249/0001-46, estabelecida na Rua Juramento, nº 540, Bairro Jonas Veiga, Belo Horizonte, 

MG, CEP.: 30285-408 detentora do endereço eletrônico licitacao@b9bebedouros.com.br, telefone (31) 3024 2400 

– (35) 99994-3116 através de sua Representante Legal, o Sr. Wilerson Veriano Da Silva, portador(a) da cédula de 

identidade nº MG-4.444.197 – SSP/MG, e CPF: 356.591.906-00 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

18 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS de 

coluna, em aço inox, altura sem  embalagem:  

132cm,  dimensões  aproximadas  -  largura:  

79cm, profundidade: 60cm, peso: 28kg, corpo e 

estrutura em aço inox 430, tampa e pés 

reguláveis de plástico (ABS injetado), aparador 

de água (pingadeira) em aço Inox 430, 

serpentina em aço inox 304 (interna), 

reservatório em polipropileno atóxico, 

isolamento térmico em OS, boia Controladora 

do nível de água, tomada de 3 pinos conforme a 

norma da ABNT/nbr/603351,  certificado  pelo  

INMETRO,  baixo  consumo  de energia, 

termostato com 7 níveis para controle de 

temperatura, gás ecológico  R134A,  

refrigeração  por  compressor  que  garante  

maior eficiência,  motor  220v  (1,10A)  60Hz-

280W,  tensão  elétrica  220V, armazenamento 

mínimo: 100 litros de água gelada, consumo 

médio: 12,06 kw/h mês, altura da entrada de 

UN 

3 
BELFRIO 

BEL100 
R$ 2.275,66 R$ 6.826,98 
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água em relação ao solo: 1,29m 

aproximadamente, altura do ponto de 

esgotamento em relação ao solo: 46cm 

aproximadamente, altura da torneira em relação 

ao solo: 90cm aproximadamente,   altura   do 

aparador   de   água   em   relação   ao solo: 69cm 

(borda superior) aproximadamente. 

19 

BEBEDOURO  INDUSTRIAL  50  LITROS  de  

coluna,  em  aço  inox, dimensões aproximadas - 

altura: 132cm, largura: 56cm, profundidade: 

51cm, peso: 19kg, corpo e estrutura em aço inox 

430, tampa e pés reguláveis de plástico (ABS 

injetado), aparador de água (pingadeira) em aço 

Inox 430, serpentina em aço inox 304 (interna), 

reservatório em polipropileno atóxico, 

isolamento térmico em OS, boia Controladora 

do nível   de   água,   tomada   de   3   pinos   

conforme   a   norma   da ABNT/nbr/603351,  

certificado  pelo  INMETRO,  baixo  consumo  

de energia, termostato com 7 níveis para controle 

de temperatura, gás ecológico  R134A,  

refrigeração  por  compressor  que  garante  

maior eficiência, motor 220v (1,10A) 60Hz-

280W aproximadamente, tensão elétrica  220V,  

armazenamento  mínimo:  50  litros  de  água  

gelada, consumo médio: 9,21 kw/h mês, altura 

da entrada de água em relação ao solo: 1,29m 

aproximadamente, altura do ponto de 

esgotamento em relação ao solo: 51cm 

aproximadamente, altura da torneira em relação 

ao  solo:  93cm  aproximadamente,  altura  do  

aparador  de  água  em relação ao solo: 72,5cm 

(borda superior). 

UN 17 
BELFRIO 

BEL050 
R$ 1.892,25 R$ 32.168,25 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: TRINTA E OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 

CINCO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS 

R$ 38.995,23 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 



63
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 3 de 6 

 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 
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5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 
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7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 



66
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 6 de 6 

 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 05.490.249/0001-46 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 05.490.249/0001-46 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS 

COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00 doravante denominado FMS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 

265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

eletrodomésticos e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as 

necessidades das Secretarias Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 07.999.951/0001-65, estabelecida na R Herildo Brito, Galpao B N° 287, Bairro: Santos Dumont - 

ARACAJU detentora do endereço eletrônico ficomercio@gmail.com, telefone (79) 3222-5186 através de sua 

Representante Legal, o Sr. Farad Dos Santos Mercês, portador(a) da cédula de identidade nº 3.641.469-7 SSP-

SE, e CPF: 999.404.265-34. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

4 

FOGÃO DE PISO, 04 bocas, com forno, 

características: capa de vidro com 

puxador, mesa sobreposta em aço inox, 

grade mesa, pés baixos, espalhadores 

esmaltados, acendimento automático, 

puxador do forno em aço, porta do forno 

com vidro, grade do forno, válvula de 

segurança no forno, forno autolimpante, 

injetor de gás. Especificações técnicas: 

Tensão elétrica 220V ou bivolt, potência 

do queimador normal (kw): 1,7, potência 

do queimador família (kw): 2, potência do 

queimador do forno (kw): 2,2, volume do 

forno (i) 47,2. 

UN 15 
ESMALTEC 

CARIBE 4Q 
R$ 789,25 R$ 11.838,75 

34 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora com 

capacidade para 9.000 BTU’S. Tecnologia 

Inverter, modelo Split, com filtro de ar 

antibacteriano, desumidificação, unidade 

UN 30 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 1.590,67 R$ 47.720,10 
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evaporativa na cor branca, compressor 

rotativo, função sleep, função swing, 

controle remoto, gás refrigerante R410, 

classificação INMETRO - A, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 

220V, cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da tensão elétrica.  

35 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora com 

capacidade para 18.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa na 

cor branca, compressor rotativo, função 

sleep, função swing, controle remoto, gás 

refrigerante R410, classificação 

INMETRO - A, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V, cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 20 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 2.689,84 R$ 53.796,80 

37 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora com 

capacidade para 24.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa na 

cor branca, compressor rotativo, função 

sleep, função swing, controle remoto, gás 

refrigerante R410, classificação 

INMETRO - A, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V, cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 12 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 3.712,20 R$ 44.546,40 

38 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora com 

capacidade para 30.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa na 

cor branca, compressor rotativo, função 

sleep, função swing, controle remoto, gás 

refrigerante R410, classificação 

INMETRO - A, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V, cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 6 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 4.597,75 R$ 27.586,50 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$:  CENTO E OITENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 
R$ 185.488,55 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente 

da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora 

através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, 

em até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações 

no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 



72
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 6 de 7 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-

se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

    

 

 

 

_____________________________________________ 

F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA  

CNPJ/MF nº 07.999.951/0001-65 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 
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FORNECEDORA 
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Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi-BA, SR. NILO AUGUSTO DE MORAES 

COELHO, RG nº 46388591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal 

Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 11.264.692/0001-00, estabelecida na Av. Aliomar Baleeiro, 2262, Galpão 04, Pau da Lima, Salvador -BA, 

CEP: 41.245-020 detentora do endereço eletrônico licitacao@dixam.com.br, telefone (71) 3013-0101 através de 

sua Representante Legal, o Sr. Jânio Williams Santos Reis, portador(a) da cédula de identidade nº RG nº 3071551-

29 SSP-BA CPF nº 637.948.535-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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12 

PURIFICADOR/BEBEDOURO    de    água    

refrigerado,    dimensões aproximadas - altura: 

410 mm, largura: 315 mm, profundidade: 370 

mm, fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 

l/h, sistema de tratamento através de elementos 

filtrantes que removem os particulados da água 

e o  cloro  livre,  compressor  interno  com  gás  

refrigerante  conforme legislação  vigente,  

botão  de  acionamento  automático  do  tipo  

fluxo contínuo, com regulagem para diferentes 

níveis de temperatura (natural, fresca  ou  

gelada)  ou  torneira,  bica  telescópica  ou  

ajustável  para recipientes  de  diversos  

tamanhos,  câmara  vertical  de  filtragem  e 

purificação,  corpo  em  aço  inox  ou  aço  

carbono  com  tratamento anticorrosivo e 

acabamento em pintura eletrostática a pó, 

painel frontal em plástico ABS de alta 

resistência com proteção UV, vazão aprox.: 40 

a 60 Litros de água/ hora, pressão de 

funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 

kgf/cm²), temperatura de trabalho: 03 à 40º C, 

componentes para fixação e instalação: - 

canopla; conexões cromadas; buchas de fixação  

S8;  parafusos;  redutor  de  vazão;  adaptadores  

para  registro: flexível e mangueira, produto de 

certificação compulsória, o equipamento deve 

possuir selos INMETRO, comprobatórios de 

conformidade com a legislação     vigente,     

inclusive,     com     eficiência     bacteriológica 

“APROVADO”, gás refrigerante R600a ou 

R134a, dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente  de  operação,  tensão  elétrica  220V  

ou  bivolt,  cordão  de alimentação  (rabicho)  

certificado  pelo  INMETRO,  com  indicação  

da voltagem. 

UN 5 
LIBELL  

ACQUAFLEX 
R$ 726,47 R$ 3.630,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS 
R$ 3.632,35 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
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2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 



77
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 4 de 6 

 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ/MF nº 11.264.692/0001-00 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

Nome: ___________________________________________CPF: _________________________ 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ/MF nº 11.264.692/0001-00 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

Nome: ___________________________________________CPF: _________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, 

RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00 doravante denominado FMS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro 

de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 SUPERAR EIRELI EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.482.516/0001-

61, estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n°40, Bairro: Velha- Blumenau - SC detentora do endereço 

eletrônico superarlicita@gmail.com, telefone (47) 3041-2832 através de sua Representante Legal, o Sra. Josiane 

Bagatoli, portador(a) da cédula de identidade nº 4.606.285 SSP-SC, e CPF: 053.623.299-79 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

5 

FORNO DE MICRO-ONDAS, dimensões 

aproximadas - largura: 5000 mm, altura: 2900 

mm, profundidade: 3900 mm, volume 

mínimo: 30 litros, gabinete   monobloco   em   

aço   galvanizado   revestido   interna   e 

externamente com pintura eletrostática em 

pó, na cor branca, iluminação interna, painel 

de controle digital com funções pré-

programadas, timer, relógio, porta com visor 

central, dotada de puxador e/ou tecla de 

abertura, dispositivos e travas de segurança, 

sapatas plásticas, prato giratório em vidro,  

dimensionamento  da  fiação,  plugue  e  

conectores  elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V ou 

bivolt, cordão  de  alimentação  (rabicho)  

certificado  pelo  INMETRO,  com indicação 

da voltagem. 

UN 30 
MIDEA 

MXSA35 
R$ 751,55 R$ 22.546,50 
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8 

FRIGOBAR, capacidade total mínima de 

120 litros, sistema termoelétrico de  

refrigeração,  prateleiras  internas  

removíveis,  luz  interna,  tensão elétrica  

220V,  dimensões  aproximadas  AxLxP  53x  

41x  55  cm,  peso aproximado 28 kg. 

UN 4 
MIDEA 

MXSA35 
R$ 1.354,07 R$ 5.416,28 

9 

LAVADORA DE ROUPAS automática de 

uso doméstico na cor branca, dimensões   

aproximadas   largura   máxima:   650   mm,   

profundidade máxima: 680 mm, capacidade 

mínima: 11kg, gabinete externo do tipo 

monobloco revestido em chapa de aço 

galvanizado ou fosfatizado com acabamento 

em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) 

na cor Branca, painel de controle externo 

contendo botões seletores e/ou teclas para 

programas  de  lavagem  e/ou  funções  pré-

programadas,  níveis  de consumo de água, 

enxague e centrifugação. Todas as funções 

devem ser   identificadas,   tecla   ou   botão   

de   acionamento   liga/desliga, programação 

para diferentes tipos de lavagem, mangueiras 

para entrada d´água com filtro e de saída para 

drenagem, mínimo três níveis de água, 

centrifugação,  filtro  para  retenção  de  

fiapos,  dispenser  para  sabão, dispenser  para  

amaciante,  dispenser  para  alvejante,  

compartimento interno (cesto) em aço inox 

e/ou plástico PP (polipropileno), acesso ao 

cesto pela parte superior da máquina, sapatas 

niveladoras, dispositivo de segurança da 

tampa (desligamento ou travamento), 

dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação,  tensão  elétrica  220V,  

cordão  de  alimentação  (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

UN 3 
COLORMAQ 

LCA12 
R$ 1.845,12 R$ 5.535,36 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: TRINTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS 
R$ 33.498,14 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
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2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP  

CNPJ/MF nº 13.482.516/0001-61  

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP  

CNPJ/MF nº 13.482.516/0001-61  

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, 

RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00 doravante denominado FMS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro 

de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.490.249/0001-46, estabelecida na Rua Juramento, nº 540, Bairro Jonas Veiga, Belo 

Horizonte, MG, CEP.: 30285-408 detentora do endereço eletrônico licitacao@b9bebedouros.com.br, telefone 

(31) 3024 2400 – (35) 99994-3116 através de sua Representante Legal, o Sr. Wilerson Veriano Da Silva, portador(a) 

da cédula de identidade nº MG-4.444.197 – SSP/MG, e CPF: 356.591.906-00 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

18 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS de 

coluna, em aço inox, altura sem  embalagem:  132cm,  

dimensões  aproximadas  -  largura:  79cm, 

profundidade: 60cm, peso: 28kg, corpo e estrutura 

em aço inox 430, tampa e pés reguláveis de plástico 

(ABS injetado), aparador de água (pingadeira) em 

aço Inox 430, serpentina em aço inox 304 (interna), 

reservatório em polipropileno atóxico, isolamento 

térmico em OS, boia Controladora do nível de água, 

tomada de 3 pinos conforme a norma da 

ABNT/nbr/603351,  certificado  pelo  INMETRO,  

baixo  consumo  de energia, termostato com 7 níveis 

para controle de temperatura, gás ecológico  R134A,  

refrigeração  por  compressor  que  garante  maior 

eficiência,  motor  220v  (1,10A)  60Hz-280W,  

tensão  elétrica  220V, armazenamento mínimo: 100 

litros de água gelada, consumo médio: 12,06 kw/h 

mês, altura da entrada de água em relação ao solo: 

1,29m aproximadamente, altura do ponto de 

esgotamento em relação ao solo: 46cm 

aproximadamente, altura da torneira em relação ao 

UN 20 
BELFRIO 

BEL100 
R$ 2.275,66 R$ 45.513,20 
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solo: 90cm aproximadamente,   altura   do aparador   

de   água   em   relação   ao solo: 69cm (borda 

superior) aproximadamente. 

19 

BEBEDOURO  INDUSTRIAL  50  LITROS  de  

coluna,  em  aço  inox, dimensões aproximadas - 

altura: 132cm, largura: 56cm, profundidade: 51cm, 

peso: 19kg, corpo e estrutura em aço inox 430, tampa 

e pés reguláveis de plástico (ABS injetado), aparador 

de água (pingadeira) em aço Inox 430, serpentina em 

aço inox 304 (interna), reservatório em polipropileno 

atóxico, isolamento térmico em OS, boia 

Controladora do nível   de   água,   tomada   de   3   

pinos   conforme   a   norma   da ABNT/nbr/603351,  

certificado  pelo  INMETRO,  baixo  consumo  de 

energia, termostato com 7 níveis para controle de 

temperatura, gás ecológico  R134A,  refrigeração  

por  compressor  que  garante  maior eficiência, 

motor 220v (1,10A) 60Hz-280W aproximadamente, 

tensão elétrica  220V,  armazenamento  mínimo:  50  

litros  de  água  gelada, consumo médio: 9,21 kw/h 

mês, altura da entrada de água em relação ao solo: 

1,29m aproximadamente, altura do ponto de 

esgotamento em relação ao solo: 51cm 

aproximadamente, altura da torneira em relação ao  

solo:  93cm  aproximadamente,  altura  do  aparador  

de  água  em relação ao solo: 72,5cm (borda 

superior). 

UN 20 
BELFRIO 

BEL050 
R$ 1.892,25 R$ 37.845,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: OITENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E OITO 

REAIS E VINTE CENTAVOS 
R$ 83.358,20 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
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9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 05.490.249/0001-46 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 
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Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 6 de 6 

 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 05.490.249/0001-46 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87 

doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os 

Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.900.160/0001-09, estabelecida na Av. Gov. Waldir Pires, N° 951, 

Bairro: Lagoinha, detentora do endereço eletrônico friotecgbi@hotmail.com, telefone 77.9.9974-2535 / 3451-

6039 através de sua Representante Legal, o Sr. Luiz Carlos Nascimento Oliveira, portador(a) da cédula de 

identidade nº 0568234600 SSP-BA, e CPF: 602.949.905-00. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

BEBEDOURO ELÉTRICO, tipo coluna, para 

agua em galão, dimensões aproximadas: altura: 

98cm, largura: 35cm, profundidade: 37cm, peso 

sem embalagem: 12kg, agua gelada e natural, 

gabinete de aço pintado nas laterais e frente em 

PSAI, com tampa e base de plástico (ABS 

injetado), controle manual de temperatura, CFC 

Free - Gás R 134a, reservatório   em   material   

polietileno   atóxico,   serpentina   externa, 

antiferrugem,   alça   de   transporte,   capacidade   

de   mínima   de armazenamento: 3 litros, tensão 

elétrica 220V ou bivolt. 

UN 6 ESMALTEC R$ 746,81 R$ 4.480,86 

6 

FREEZER HORIZONTAL, com 2 portas 

capacidade mínima 546 litros freezer com 

função freezer e refrigerador, material com alta 

resistência e rodízios para facilitar a locomoção, 

gabinete externo - em aço zincado e pré-pintado 

com esmalte poliéster, gabinete interno - em aço 

galvanizado com uma proteção adicional de 

esmalte poliéster branco de alta resistência, com 

fechadura de segurança, com dreno de gelo 

UN 5 
METAL 

FRIO 
R$ 4.046,80 R$ 20.234,00 
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frontal, não precisa deslocar o produto para 

degelo, tensão elétrica 220V. 

16 

TANQUINHO, semiautomático, capacidade 

mínima de roupa seca 15Kg – desligamento 

automático, material plástico, eficiência 

energética classe A, painel de controle 

mecânico, tipo de água fria, tipo de abertura 

superior, dispenser para sabão e amaciante, 

potência mínima 400 W, funções: programa de 

lavagem 5, com 3 molhos, níveis da água, lava 

edredom, elimina fiapo, seleção de tipo e cor de 

roupa, visualizador das etapas de lavagem, 

recursos. Entrada de água, saída de água, molho, 

drenagem, enxágue manual, timer, sistema de 

lavagem turbilhonamento, motor com protetor 

térmico, tensão elétrica 220 V, consumo 

aproximado água 210 litros, energia 0,09 

kwh/ciclo, peso aproximado do produto 11 kg.  

Dimensão aproximada do produto:  largura 55 

cm, altura 97 cm, profundidade 60 cm. 

UN 1 COLOMARQ R$ 722,20 R$ 722,20 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: VINTE E CINCO MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E SETE 

REAIS E SEIS CENTAVOS 
R$ 25.437,06 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
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3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 
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6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
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9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  

CNPJ/MF nº 34.900.160/0001-09 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________                 ______    ________CPF: __________________________  

 

Nome: ____________________________________                     _______CPF: __________________________ 
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  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87 

doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os 

Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.828.253/0001-71, estabelecida na rua Padre Anchieta, n°181-A, bairro Vomita 

Mel, Guanambi-Bahia CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico supermini.atacadista@gmail.com,  

telefone fixo (77) 99809366 através de sua Representante Legal, o Sra. Carla Gletiene Silva Malheiros, portador(a) 

da cédula de identidade nº 12.733.814-40 SSP-BA, e CPF:009.741.445-09. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

3 

FERRO DE PASSAR A SECO – características: 

poupa botões na lateral do ferro, controle de 

temperatura frontal, cabo anatômico e desenho 

tradicional, tensão elétrica 220V ou bivolt. 

UN 4 ELGIN R$ 138,05 R$ 552,20 

10 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO com três 

velocidades + pulsar, função multiclean, copo de 

plástico altamente resistente com travamento na 

base, sobretampa dosadora, base com acoplamento 

para o cabo, cor: Branco, tensão elétrica 220V, 

capacidade volumétrica: mínima de 2 litros. 

UN 10 MALORY R$ 147,00 R$ 1.470,00 
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11 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, 

com lâminas multifuncionais, modelo doméstico, 

volume mínimo: 1,5 litros, lâminas multifuncionais 

fabricadas em aço inoxidável, tigela extragrande aço 

inox ou acrílico, com capacidade mínima para 1,5l 

litros de ingredientes líquidos, tampa da tigela com 

bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras 

inteiras, com dois ajustes de velocidade e função 

pulsar que permita o controle preciso da duração e 

frequência do processamento, trava de segurança, 

cabo com armazenamento integrado, base firme com 

pés antideslizantes (ventosa), motor com potência 

mínima de 700W, dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente  de  operação,  tensão  elétrica  220V  

ou  bivolt,  cordão  de alimentação  (rabicho)  

certificado  pelo  INMETRO,  com  indicação  da 

voltagem, acessórios - batedor para mistura de 

massas leves e pesadas, faca de corte em aço 

inoxidável para carnes, legumes e verduras, dois 

discos  de  metal  para  ralar  e  picar  em  pedaços  

finos  e  médios, liquidificador (jarra) com tampa, 

com capacidade total mínima de 1,5 litros para 

misturar, triturar e mexer ingredientes variados, 

disco emulsificador para preparar alimentos como 

clara em neve e maionese. 

UN 1 WALLITA R$ 428,00 R$ 428,00 

17 

BATEDEIRA PLANETÁRIA COMERCIAL 

com capacidade volumétrica mínima de 12l, 

destinada a misturar e bater massas leves, capacidade 

volumétrica mínima: 12l, estrutura ou suporte para o 

motor em aço, com acabamento em pintura epóxi, 

cuba em aço inox AISI 304, sistema de engrenagens 

helicoidais, com, no mínimo, três níveis de 

velocidade, sistema  de  troca  de  velocidade  

progressiva,  acessórios  mínimos inclusos: batedor 

espiral, batedor raquete, e batedor globo, dispositivo 

de segurança no acesso à cuba, com grade e 

desligamento automático, motor:  ¼  CV,  no  

mínimo,  dimensionamento  da  fiação,  plugue  e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, tensão elétrica 220V indicação da tensão 

(voltagem) no cordão de alimentação (rabicho)  do  

aparelho,  cordão  de   alimentação  com  1,5  m  de 

comprimento mínimo. 

UN 4 MANA R$ 832,33 R$ 3.329,32 

21 

ESPREMEDOR INDUSTRIAL 

PROFISSIONAL, inox suco laranja 500w, tensão 

elétrica 220V,  500  rpm,  frequência  60hz,  altura 

31cm, itens inclusos: jarro para suco, peneira para 

jarro, 1 carambola pequena (para limão), 1 

carambola grande (para laranja), cúpula com bica, 

tampa da cúpula. 

UN 6 
KD 

ELETRO 
R$ 300,00 R$ 1.800,00 
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22 

FOGÃO  INDUSTRIAL,  6  BOCAS  COM  

FORNO,  com  um  forno  e torneiras de controle no 

lado frontal, fixada em tubo de alimentação 

(gambiarra), alimentado por GLP (gás liquefeito de 

petróleo) ou gás natural (segundo demanda), sapatas 

reguláveis, tampo em chapa de aço inox, bandejas 

coletoras em aço inox, grelhas de ferro fundido 

removíveis, alimentação do fogão através de 

terminal de acoplamento em tubo metálico flexível 

para condução de gases conforme ABNT NBR 

14177. Fogão e fornos com estrutura nas laterais e 

atrás em chapa em inox 304, três queimadores 

duplos, queimador do forno tubular em forma de 

“U”, dispositivo supervisor de chama dimensões 

aproximadas do forno: Profundidade: 580 mm; 

Largura: 540 mm; Altura: 300 mm, paredes e teto 

confeccionados em chapa de aço inox, isolamento de 

lã de vidro ou de rocha, corpo da porta em chapa de 

aço inox, dupla, eixo de abertura da porta horizontal, 

dobradiças reforçadas com mola e puxador plástico, 

piso em placa de ferro fundido, bipartido e 

removível, duas (2) bandejas corrediças em arame de 

aço inox. Acessórios: Chapa bifeteira de sobrepor 

lisa de ferro fundido. 

UN 6 
CRISTAL 

AÇO 
R$ 2.500,00 R$ 15.000,00 

24 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL com cavalete 

em aço pintado e copo monobloco basculante em aço 

inox, dimensões aproximadas - altura: 1100 mm, 

largura: 460 mm, profundidade: 690 mm, capacidade 

volumétrica: 15 litros, copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, flange do copo 

em material plástico injetado, alças em aço inox, 

espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, 

gabinete do motor em aço inox, sapatas 

antivibratórias em material aderente e 

antiderrapante, conjunto formado pelas facas, eixo e 

elementos de fixação deve ser removível para 

limpeza, interruptor liga/desliga, motor monofásico 

de, no mínimo, 1,5 HP, tensão elétrica 220V.  

UN 2 VITHORI R$ 2.255,00 R$ 4.510,00 

28 

SUPORTE PARA TV, de 10" a 55", fabricado em 

aço carbono, tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática, para TVs LCD, LED, Plasma, 3D e 

Smart TV, com inclinação de -15°/+15° e articulação 

de 130°, com 4 pontos de fixação, acompanhado de 

manual de instruções, kit de parafusos, nível bolha e 

hastes extensoras para VESA 400x400mm. 

UN 5 ELGIN R$ 78,00 R$ 390,00 

30 

VENTILADOR DE PAREDE, dimensões 

aproximadas - diâmetro entre 500 e 600 mm, 

comprimento do tubo de fixação:150 mm 

(tolerância: ±2,5%), hélice com no mínimo três pás, 

carcaça do motor na cor preto, com regulagem da 

articulação, proteção de acordo com os requisitos de 

segurança da IEC 60335-2-80, grades em aço, com 

acabamento em pintura eletrostática, três níveis de 

velocidade (baixa, média e alta), acionamento tipo 

“controle de parede”, tensão elétrica 220V, 

certificado pelo INMETRO.  

UN 4 VENTISOL R$ 198,00 R$ 792,00 

31 

VENTILADOR TIPO COLUNA, hélice com no 

mínimo três pás, carcaça do motor na cor preto, com 

regulagem da articulação, proteção de acordo com os 

UN 5 VENTISOL R$ 126,69 R$ 633,45 
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requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, três 

níveis de velocidade (baixa, média e alta), tensão 

elétrica 220V, certificado pelo INMETRO, diâmetro 

30cm, base redonda e altura regulável.  

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: VINTE E OITO MIL E NOVECENTOS E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS 
R$ 28.904,97 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME 

CNPJ/MF nº 05.828.253/0001-71 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________                     _________________CPF: __________________________  

 

Nome: _____________________________                     ______________CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME 

CNPJ/MF nº 05.828.253/0001-71 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________                     _________________CPF: __________________________  

 

Nome: _____________________________                     ______________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87 

doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os 

Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.999.951/0001-65, estabelecida na R Herildo Brito, Galpao B N° 287, Bairro: Santos Dumont - ARACAJU 

detentora do endereço eletrônico ficomercio@gmail.com, telefone (79) 3222-5186 através de sua Representante 

Legal, o Sr. Farad Dos Santos Mercês, portador(a) da cédula de identidade nº 3.641.469-7 SSP-SE, e CPF: 

999.404.265-34 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

4 

FOGÃO DE PISO, 04 bocas, com 

forno, características: capa de vidro com 

puxador, mesa sobreposta em aço inox, 

grade mesa, pés baixos, espalhadores 

esmaltados, acendimento automático, 

puxador do forno em aço, porta do forno 

com vidro, grade do forno, válvula de 

segurança no forno, forno autolimpante, 

injetor de gás. Especificações técnicas: 

Tensão elétrica 220V ou bivolt, potência 

do queimador normal (kw): 1,7, potência 

do queimador família (kw): 2, potência 

do queimador do forno (kw): 2,2, 

volume do forno (i) 47,2. 

UN 1 
ESMALTEC 

CARIBE 4Q 
R$ 789,25 R$ 789,25 
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34 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora 

com capacidade para 9.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa 

na cor branca, compressor rotativo, 

função sleep, função swing, controle 

remoto, gás refrigerante R410, 

classificação INMETRO - A, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 

220V, cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da tensão elétrica.  

UN 2 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 1.590,67 R$ 3.181,34 

36 

Aparelho de ar condicionado com 

unidade condensadora e evaporadora 

com capacidade para 22.000 BTU’S. 

Tecnologia Inverter, modelo Split, com 

filtro de ar antibacteriano, 

desumidificação, unidade evaporativa 

na cor branca, compressor rotativo, 

função sleep, função swing, controle 

remoto, gás refrigerante R410, 

classificação INMETRO - A, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 

220V, cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da tensão elétrica.  

UN 2 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 3.657,30 R$ 7.314,60 

VALOR TOTAL DOS ITENS: ONZE MIL E DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS 

R$ 11.285,19 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 



109
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 4 de 6 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
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9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA  

CNPJ/MF nº 07.999.951/0001-65 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ________________________________                       ___________CPF: __________________________  

 

Nome: ____________________________________                       _______CPF: __________________________ 
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9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA  

CNPJ/MF nº 07.999.951/0001-65 

FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87 

doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os 

Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 SUPERAR EIRELI EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.482.516/0001-

61, estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n°40, Bairro: Velha- Blumenau - SC detentora do endereço 

eletrônico superarlicita@gmail.com, telefone (47) 3041-2832 através de sua Representante Legal, o Sra. Josiane 

Bagatoli, portador(a) da cédula de identidade nº 4.606.285 SSP-SC, e CPF: 053.623.299-79 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

5 

FORNO DE MICRO-ONDAS, 

dimensões aproximadas - largura: 5000 

mm, altura: 2900 mm, profundidade: 3900 

mm, volume mínimo: 30 litros, gabinete   

monobloco   em   aço   galvanizado   

revestido   interna   e externamente com 

pintura eletrostática em pó, na cor branca, 

iluminação interna, painel de controle 

digital com funções pré-programadas, 

timer, relógio, porta com visor central, 

dotada de puxador e/ou tecla de abertura, 

dispositivos e travas de segurança, sapatas 

plásticas, prato giratório em vidro,  

dimensionamento  da  fiação,  plugue  e  

conectores  elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V 

ou bivolt, cordão  de  alimentação  

(rabicho)  certificado  pelo  INMETRO,  

com indicação da voltagem. 

UN 5 
MIDEA 

MXSA35 
R$ 751,55 R$ 3.757,75 

8 

FRIGOBAR, capacidade total mínima de 

120 litros, sistema termoelétrico de  

refrigeração,  prateleiras  internas  

removíveis,  luz  interna,  tensão elétrica  

UN 2 
MIDEA 

MXSA35 
R$ 1.354,07 R$ 2.708,14 
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220V,  dimensões  aproximadas  AxLxP  

53x  41x  55  cm,  peso aproximado 28 kg. 

9 

LAVADORA DE ROUPAS automática 

de uso doméstico na cor branca, 

dimensões   aproximadas   largura   

máxima:   650   mm,   profundidade 

máxima: 680 mm, capacidade mínima: 

11kg, gabinete externo do tipo monobloco 

revestido em chapa de aço galvanizado ou 

fosfatizado com acabamento em pintura 

eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 

Branca, painel de controle externo 

contendo botões seletores e/ou teclas para 

programas  de  lavagem  e/ou  funções  

pré-programadas,  níveis  de consumo de 

água, enxague e centrifugação. Todas as 

funções devem ser   identificadas,   tecla   

ou   botão   de   acionamento   liga/desliga, 

programação para diferentes tipos de 

lavagem, mangueiras para entrada d´água 

com filtro e de saída para drenagem, 

mínimo três níveis de água, centrifugação,  

filtro  para  retenção  de  fiapos,  dispenser  

para  sabão, dispenser  para  amaciante,  

dispenser  para  alvejante,  compartimento 

interno (cesto) em aço inox e/ou plástico 

PP (polipropileno), acesso ao cesto pela 

parte superior da máquina, sapatas 

niveladoras, dispositivo de segurança da 

tampa (desligamento ou travamento), 

dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação,  tensão  elétrica  

220V,  cordão  de  alimentação  (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

UN 1 
COLORMAQ 

LCA12 
R$ 1.845,12 R$ 1.845,12 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: OITO MIL E TREZENTOS E ONZE REAIS E UM CENTAVO  R$ 8.311,01 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
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2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP  

CNPJ/MF nº 13.482.516/0001-61 

FORNECEDORA 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP  

CNPJ/MF nº 13.482.516/0001-61 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _______________________________                    ____________CPF: __________________________  

Nome: ________________________________                      __________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, 

doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os 

Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.490.249/0001-46, estabelecida na Rua Juramento, nº 540, Bairro Jonas Veiga, Belo 

Horizonte, MG, CEP.: 30285-408 detentora do endereço eletrônico licitacao@b9bebedouros.com.br, telefone 

(31) 3024 2400 – (35) 99994-3116 através de sua Representante Legal, o Sr. Wilerson Veriano Da Silva, portador(a) 

da cédula de identidade nº MG-4.444.197 – SSP/MG, e CPF: 356.591.906-00 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

19 

BEBEDOURO  INDUSTRIAL  50  LITROS  

de  coluna,  em  aço  inox, dimensões 

aproximadas - altura: 132cm, largura: 56cm, 

profundidade: 51cm, peso: 19kg, corpo e 

estrutura em aço inox 430, tampa e pés reguláveis 

de plástico (ABS injetado), aparador de água 

(pingadeira) em aço Inox 430, serpentina em aço 

inox 304 (interna), reservatório em polipropileno 

atóxico, isolamento térmico em OS, boia 

Controladora do nível   de   água,   tomada   de   

3   pinos   conforme   a   norma   da 

ABNT/nbr/603351,  certificado  pelo  

INMETRO,  baixo  consumo  de energia, 

termostato com 7 níveis para controle de 

temperatura, gás ecológico  R134A,  refrigeração  

por  compressor  que  garante  maior eficiência, 

motor 220v (1,10A) 60Hz-280W 

aproximadamente, tensão elétrica  220V,  

armazenamento  mínimo:  50  litros  de  água  

gelada, consumo médio: 9,21 kw/h mês, altura da 

entrada de água em relação ao solo: 1,29m 

UN 8 
BELFRIO 

BEL050 
R$ 1.892,25 R$ 15.138,00 
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aproximadamente, altura do ponto de 

esgotamento em relação ao solo: 51cm 

aproximadamente, altura da torneira em relação 

ao  solo:  93cm  aproximadamente,  altura  do  

aparador  de  água  em relação ao solo: 72,5cm 

(borda superior). 

VALOR TOTAL DOS ITENS: QUINZE MIL E CENTO E TRINTA E OITO REAIS R$ 15.138,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  
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6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 



122
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 5 de 6 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 05.490.249/0001-46 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________________                   _  _________________CPF: __________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, 

RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75 doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 

18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.900.160/0001-09, estabelecida na Av. Gov. Waldir Pires, N° 951, 

Bairro: Lagoinha, detentora do endereço eletrônico friotecgbi@hotmail.com, telefone 77.9.9974-2535 / 3451-

6039 através de sua Representante Legal, o Sr. Luiz Carlos Nascimento Oliveira, portador(a) da cédula de 

identidade nº 0568234600 SSP-BA, e CPF: 602.949.905-00. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

BEBEDOURO ELÉTRICO, tipo coluna, 

para agua em galão, dimensões 

aproximadas: altura: 98cm, largura: 35cm, 

profundidade: 37cm, peso sem embalagem: 

12kg, agua gelada e natural, gabinete de aço 

pintado nas laterais e frente em PSAI, com 

tampa e base de plástico (ABS injetado), 

controle manual de temperatura, CFC Free - 

Gás R 134a, reservatório   em   material   

polietileno   atóxico,   serpentina   externa, 

antiferrugem,   alça   de   transporte,   

capacidade   de   mínima   de 

armazenamento: 3 litros, tensão elétrica 

220V ou bivolt. 

UN 38 ESMALTEC R$ 746,81 R$ 28.378,78 

6 

FREEZER HORIZONTAL, com 2 portas 

capacidade mínima 546 litros freezer com 

função freezer e refrigerador, material com 

alta resistência e rodízios para facilitar a 

locomoção, gabinete externo - em aço 

zincado e pré-pintado com esmalte poliéster, 

UN 30 
METAL 

FRIO 
R$ 4.046,80 R$ 121.404,00 
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gabinete interno - em aço galvanizado com 

uma proteção adicional de esmalte poliéster 

branco de alta resistência, com fechadura de 

segurança, com dreno de gelo frontal, não 

precisa deslocar o produto para degelo, 

tensão elétrica 220V. 

14 

REFRIGERADOR   VERTICAL   

DUPLEX,   sistema   de   refrigeração 

“frostfree”  (degelo  automático)  com  

capacidade  total  mínima  de  410 litros, 

dimensões aproximadas - largura: 750 mm, 

gabinete tipo "duplex" com duas portas 

(freezer e refrigerador), refrigerador vertical 

combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree”, gabinete externo do 

tipo monobloco e portas revestidas em 

chapa de aço com acabamento em pintura 

eletrostática (em pó), na cor branca, partes 

internas revestidas com painéis plásticos 

moldados com relevos para suporte das 

prateleiras internas deslizantes, conjunto de 

prateleiras removíveis e reguláveis, de 

material resistente, prateleiras da porta e 

cestos em material resistente, removíveis   e   

reguláveis,   gaveta   em   material   resistente   

para acondicionamento   de   frutas,   

verduras   ou   legumes,   sistema   de 

fechamento  hermético,  batentes  das  portas  

dotados  de  sistema antitranspirante, 

dobradiças metálicas, sapatas niveladoras 

sistema de controle de temperatura 

ajustável,  sistema de degelo “frostfree”, gás 

refrigerante  R600a  ou  R134a,  

dimensionamento  da  fiação,  plugue  e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica   220V,   

cordão   de   alimentação   (rabicho)   

certificado   pelo INMETRO, com indicação 

da voltagem. 

UN 38 CONSUL R$ 4.012,70 R$ 152.482,60 

16 

TANQUINHO, semiautomático, 

capacidade mínima de roupa seca 15Kg – 

desligamento automático, material plástico, 

eficiência energética classe A, painel de 

controle mecânico, tipo de água fria, tipo de 

abertura superior, dispenser para sabão e 

amaciante, potência mínima 400 W, 

funções: programa de lavagem 5, com 3 

molhos, níveis da água, lava edredom, 

elimina fiapo, seleção de tipo e cor de roupa, 

visualizador das etapas de lavagem, 

recursos. Entrada de água, saída de água, 

molho, drenagem, enxágue manual, timer, 

sistema de lavagem turbilhonamento, motor 

com protetor térmico, tensão elétrica 220 V, 

consumo aproximado água 210 litros, 

energia 0,09 kwh/ciclo, peso aproximado do 

UN 30 COLOMARQ R$ 722,20 R$ 21.666,00 
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produto 11 kg.  Dimensão aproximada do 

produto:  largura 55 cm, altura 97 cm, 

profundidade 60 cm. 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: TREZENTOS E VINTE E TRÊS MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS 
R$ 323.931,38 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

 

_____________________________________________ 

OLIVEIRA E FREITAS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  

CNPJ/MF nº 34.900.160/0001-09 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 
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FORNECEDORA 
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131
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2023 • ANO XV | N º 2915 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

Página 1 de 9 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, 

RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75 doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 

18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.828.253/0001-71, estabelecida na rua Padre Anchieta, n°181-A, bairro Vomita 

Mel, Guanambi-Bahia CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico supermini.atacadista@gmail.com,  

telefone fixo (77) 99809366 através de sua Representante Legal, o Sra. Carla Gletiene Silva Malheiros, portador(a) 

da cédula de identidade nº 12.733.814-40 SSP-BA, e CPF:009.741.445-09. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

2 

ESPREMEDOR AUTOMÁTICO de 

frutas cítricas, comercial, com copo coletor 

de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e 

dois cones de extração (castanha/ carambola) 

em tamanhos diferentes, para laranja e limão, 

capacidade volumétrica mínima: 1 litro, 

gabinete (corpo) fabricado em aço inox, copo 

superior, em aço inox ou alumínio, 

desmontável com bica, copo coletor (jarra), 

tampa e peneira fabricados em aço inox, 

alumínio ou plástico,   jogo   de   cones   de   

extração   (carambola/castanha)   em 

poliestireno,  motor  de,  no  mínimo,  1/4  

HP,  base  antiderrapante, dimensionamento 

da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação, 

tensão elétrica 220V ou bivolt, cordão de 

alimentação  (rabicho)  certificado  pelo  

INMETRO,  com  indicação  da voltagem. 

UN 35 MONDIAL R$ 252,00 R$ 8.820,00 
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10 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO com 

três velocidades + pulsar, função multiclean, 

copo de plástico altamente resistente com 

travamento na base, sobretampa dosadora, 

base com acoplamento para o cabo, cor: 

Branco, tensão elétrica 220V, capacidade 

volumétrica: mínima de 2 litros. 

UN 38 MALORY R$ 147,00 R$ 5.586,00 

11 

MULTIPROCESSADOR DE 

ALIMENTOS, com lâminas 

multifuncionais, modelo doméstico, volume 

mínimo: 1,5 litros, lâminas multifuncionais 

fabricadas em aço inoxidável, tigela 

extragrande aço inox ou acrílico, com 

capacidade mínima para 1,5l litros de 

ingredientes líquidos, tampa da tigela com 

bocal largo para absorver frutas, legumes e 

verduras inteiras, com dois ajustes de 

velocidade e função pulsar que permita o 

controle preciso da duração e frequência do 

processamento, trava de segurança, cabo 

com armazenamento integrado, base firme 

com pés antideslizantes (ventosa), motor 

com potência mínima de 700W, 

dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente  de  operação,  tensão  elétrica  

220V  ou  bivolt,  cordão  de alimentação  

(rabicho)  certificado  pelo  INMETRO,  com  

indicação  da voltagem, acessórios - batedor 

para mistura de massas leves e pesadas, faca 

de corte em aço inoxidável para carnes, 

legumes e verduras, dois discos  de  metal  

para  ralar  e  picar  em  pedaços  finos  e  

médios, liquidificador (jarra) com tampa, 

com capacidade total mínima de 1,5 litros 

para misturar, triturar e mexer ingredientes 

variados, disco emulsificador para preparar 

alimentos como clara em neve e maionese. 

UN 36 WALLITA R$ 428,00 R$ 15.408,00 

17 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 

COMERCIAL com capacidade 

volumétrica mínima de 12l, destinada a 

misturar e bater massas leves, capacidade 

volumétrica mínima: 12l, estrutura ou 

suporte para o motor em aço, com 

acabamento em pintura epóxi, cuba em aço 

inox AISI 304, sistema de engrenagens 

helicoidais, com, no mínimo, três níveis de 

velocidade, sistema  de  troca  de  velocidade  

progressiva,  acessórios  mínimos inclusos: 

batedor espiral, batedor raquete, e batedor 

globo, dispositivo de segurança no acesso à 

cuba, com grade e desligamento automático, 

motor:  ¼  CV,  no  mínimo,  

dimensionamento  da  fiação,  plugue  e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V 

UN 30 MANA R$ 832,33 R$ 24.969,90 
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indicação da tensão (voltagem) no cordão de 

alimentação (rabicho)  do  aparelho,  cordão  

de   alimentação  com  1,5  m  de 

comprimento mínimo. 

21 

ESPREMEDOR INDUSTRIAL 

PROFISSIONAL, inox suco laranja 500w, 

tensão elétrica 220V,  500  rpm,  frequência  

60hz,  altura 31cm, itens inclusos: jarro para 

suco, peneira para jarro, 1 carambola 

pequena (para limão), 1 carambola grande 

(para laranja), cúpula com bica, tampa da 

cúpula. 

UN 20 
KD 

ELETRO 
R$ 300,00 R$ 6.000,00 

22 

FOGÃO  INDUSTRIAL,  6  BOCAS  

COM  FORNO,  com  um  forno  e torneiras 

de controle no lado frontal, fixada em tubo 

de alimentação (gambiarra), alimentado por 

GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 

natural (segundo demanda), sapatas 

reguláveis, tampo em chapa de aço inox, 

bandejas coletoras em aço inox, grelhas de 

ferro fundido removíveis, alimentação do 

fogão através de terminal de acoplamento em 

tubo metálico flexível para condução de 

gases conforme ABNT NBR 14177. Fogão e 

fornos com estrutura nas laterais e atrás em 

chapa em inox 304, três queimadores duplos, 

queimador do forno tubular em forma de 

“U”, dispositivo supervisor de chama 

dimensões aproximadas do forno: 

Profundidade: 580 mm; Largura: 540 mm; 

Altura: 300 mm, paredes e teto 

confeccionados em chapa de aço inox, 

isolamento de lã de vidro ou de rocha, corpo 

da porta em chapa de aço inox, dupla, eixo 

de abertura da porta horizontal, dobradiças 

reforçadas com mola e puxador plástico, piso 

em placa de ferro fundido, bipartido e 

removível, duas (2) bandejas corrediças em 

arame de aço inox. Acessórios: Chapa 

bifeteira de sobrepor lisa de ferro fundido. 

UN 30 
CRISTAL 

AÇO 
R$ 2.500,00 R$ 75.000,00 

24 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL com 

cavalete em aço pintado e copo monobloco 

basculante em aço inox, dimensões 

aproximadas - altura: 1100 mm, largura: 460 

mm, profundidade: 690 mm, capacidade 

volumétrica: 15 litros, copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, flange 

do copo em material plástico injetado, alças 

em aço inox, espessura de chapa de, no 

mínimo, 1,25 mm, gabinete do motor em aço 

inox, sapatas antivibratórias em material 

aderente e antiderrapante, conjunto formado 

pelas facas, eixo e elementos de fixação deve 

ser removível para limpeza, interruptor 

liga/desliga, motor monofásico de, no 

mínimo, 1,5 HP, tensão elétrica 220V.  

UN 35 VITHORI R$ 2.255,00 R$ 78.925,00 
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28 

SUPORTE PARA TV, de 10" a 55", 

fabricado em aço carbono, tratamento 

anticorrosivo e pintura eletrostática, para 

TVs LCD, LED, Plasma, 3D e Smart TV, 

com inclinação de -15°/+15° e articulação de 

130°, com 4 pontos de fixação, 

acompanhado de manual de instruções, kit de 

parafusos, nível bolha e hastes extensoras 

para VESA 400x400mm. 

UN 42 ELGIN R$ 78,00 R$ 3.276,00 

30 

VENTILADOR DE PAREDE, dimensões 

aproximadas - diâmetro entre 500 e 600 mm, 

comprimento do tubo de fixação:150 mm 

(tolerância: ±2,5%), hélice com no mínimo 

três pás, carcaça do motor na cor preto, com 

regulagem da articulação, proteção de 

acordo com os requisitos de segurança da 

IEC 60335-2-80, grades em aço, com 

acabamento em pintura eletrostática, três 

níveis de velocidade (baixa, média e alta), 

acionamento tipo “controle de parede”, 

tensão elétrica 220V, certificado pelo 

INMETRO.  

UN 80 VENTISOL R$ 198,00 R$ 15.840,00 

31 

VENTILADOR TIPO COLUNA, hélice 

com no mínimo três pás, carcaça do motor na 

cor preto, com regulagem da articulação, 

proteção de acordo com os requisitos de 

segurança da IEC 60335-2-80, três níveis de 

velocidade (baixa, média e alta), tensão 

elétrica 220V, certificado pelo INMETRO, 

diâmetro 30cm, base redonda e altura 

regulável.  

UN 30 VENTISOL R$ 126,69 R$ 3.800,70 

32 

VENTILADOR TIPO MESA, hélice com 

no mínimo três pás, capa envoltória do motor 

na cor preto, com regulagem da articulação, 

proteção de acordo com os requisitos de 

segurança da IEC 60335-2-80, três níveis de 

velocidade (baixa, média e alta), tensão 

elétrica 220V, certificado pelo INMETRO, 

características adicionais: grade removível, 

diâmetro 30cm, dimensões aproximadas: 

altura 55 cm, largura 40cm.  

UN 20 VENTISOL R$ 178,00 R$ 3.560,00 

40 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO para 

ventilar e resfriar grandes áreas que precisem 

de climatização, além de umidificar e baixar 

a temperatura do ambiente, proteção contra 

mofo e bactérias, oscilação horizontal 

automática, oscilação vertical manual, opção 

de ser conectado direto à rede hidráulica para 

abastecimento automático de água, sistema 

evaporativo tipo Colmeia, produto 

Certificado no INMETRO, potência: 210W, 

reservatório: 70L, velocidades de ventilação: 

3 tensão elétrica 220v, altura: 116 cm, 

largura: 44 cm, profundidade: 69 cm, peso: 

18,5  

UN 10 VENTISOL R$ 1.104,00 R$ 11.040,00 
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VALOR TOTAL DOS ITENS R$: DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL DUZENTOS E VINTE 

E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS 
R$ 252.225,60 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  
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6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 
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__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES-ME 

CNPJ/MF nº 05.828.253/0001-71 

FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, 

RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75 doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 

18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.999.951/0001-65, estabelecida na R Herildo Brito, Galpao B N° 287, Bairro: Santos Dumont – Aracaju – SE 

detentora do endereço eletrônico ficomercio@gmail.com, telefone (79) 3222-5186 através de sua Representante 

Legal, o Sr. Farad Dos Santos Mercês, portador(a) da cédula de identidade nº 3.641.469-7 SSP-SE, e CPF: 

999.404.265-34 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

33 

VENTILADOR DE TETO, hélice com no 

mínimo três pás, carcaça do motor na cor 

preto, proteção de acordo com os requisitos 

de segurança da IEC 60335-2-80, com 

acabamento em pintura eletrostática, três 

níveis de velocidade (baixa, média e alta), 

acionamento tipo “controle de parede”, 

tensão elétrica 220V, certificado pelo 

INMETRO.  

UN 50 

VENTISOL 

COMERCIA

L 

R$ 155,05 R$ 7.752,50 

34 

Aparelho de ar condicionado com unidade 

condensadora e evaporadora com 

capacidade para 9.000 BTU’S. Tecnologia 

Inverter, modelo Split, com filtro de ar 

antibacteriano, desumidificação, unidade 

evaporativa na cor branca, compressor 

rotativo, função sleep, função swing, 

controle remoto, gás refrigerante R410, 

classificação INMETRO - A, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V, 

UN 50 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 1.590,67 R$ 79.533,50 
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cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

35 

Aparelho de ar condicionado com unidade 

condensadora e evaporadora com 

capacidade para 18.000 BTU’S. Tecnologia 

Inverter, modelo Split, com filtro de ar 

antibacteriano, desumidificação, unidade 

evaporativa na cor branca, compressor 

rotativo, função sleep, função swing, 

controle remoto, gás refrigerante R410, 

classificação INMETRO - A, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V, 

cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 150 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 2.689,84 R$ 403.476,00 

36 

Aparelho de ar condicionado com unidade 

condensadora e evaporadora com 

capacidade para 22.000 BTU’S. Tecnologia 

Inverter, modelo Split, com filtro de ar 

antibacteriano, desumidificação, unidade 

evaporativa na cor branca, compressor 

rotativo, função sleep, função swing, 

controle remoto, gás refrigerante R410, 

classificação INMETRO - A, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V, 

cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 64 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 3.657,30 R$ 234.067,20 

37 

Aparelho de ar condicionado com unidade 

condensadora e evaporadora com 

capacidade para 24.000 BTU’S. Tecnologia 

Inverter, modelo Split, com filtro de ar 

antibacteriano, desumidificação, unidade 

evaporativa na cor branca, compressor 

rotativo, função sleep, função swing, 

controle remoto, gás refrigerante R410, 

classificação INMETRO - A, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V, 

cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

UN 100 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 3.712,20 R$ 371.220,00 

38 

Aparelho de ar condicionado com unidade 

condensadora e evaporadora com 

capacidade para 30.000 BTU’S. Tecnologia 

Inverter, modelo Split, com filtro de ar 

antibacteriano, desumidificação, unidade 

evaporativa na cor branca, compressor 

rotativo, função sleep, função swing, 

controle remoto, gás refrigerante R410, 

classificação INMETRO - A, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação, tensão elétrica 220V, 

UN 20 

AGRATTO 

SPLIT 

INVERTER 

NEO 

ICS9FR4-02 

R$ 4.597,75 R$ 91.955,00 
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cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da tensão 

elétrica.  

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: UM MILHÃO CENTO E OITENTA E OITO MIL E QUATRO 

REAIS E VINTE CENTAVOS 
R$ 1.188.004,20 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA  

CNPJ/MF nº 07.999.951/0001-65 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

F.I. COMERCIO EM GERAL LTDA  

CNPJ/MF nº 07.999.951/0001-65 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, 

RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75 doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 

18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1  SUPERAR EIRELI EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.482.516/0001-61, estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n°40, Bairro: Velha- Blumenau - SC detentora do 

endereço eletrônico superarlicita@gmail.com, telefone (47) 3041-2832 através de sua Representante Legal, o Sra. 

Josiane Bagatoli, portador(a) da cédula de identidade nº 4.606.285 SSP-SC, e CPF: 053.623.299-79 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

5 

FORNO DE MICRO-ONDAS, dimensões 

aproximadas - largura: 5000 mm, altura: 2900 

mm, profundidade: 3900 mm, volume mínimo: 

30 litros, gabinete   monobloco   em   aço   

galvanizado   revestido   interna   e 

externamente com pintura eletrostática em pó, 

na cor branca, iluminação interna, painel de 

controle digital com funções pré-programadas, 

timer, relógio, porta com visor central, dotada 

de puxador e/ou tecla de abertura, dispositivos 

e travas de segurança, sapatas plásticas, prato 

giratório em vidro,  dimensionamento  da  

fiação,  plugue  e  conectores  elétricos 

compatíveis com a corrente de operação, 

tensão elétrica 220V ou bivolt, cordão  de  

alimentação  (rabicho)  certificado  pelo  

INMETRO,  com indicação da voltagem. 

UN 20 
MIDEA 

MXSA35 
R$ 751,55 R$ 15.031,00 
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8 

FRIGOBAR, capacidade total mínima de 120 

litros, sistema termoelétrico de  refrigeração,  

prateleiras  internas  removíveis,  luz  interna,  

tensão elétrica  220V,  dimensões  

aproximadas  AxLxP  53x  41x  55  cm,  peso 

aproximado 28 kg. 

UN 5 
MIDEA 

MXSA35 
R$ 1.354,07 R$ 6.770,35 

9 

LAVADORA DE ROUPAS automática de 

uso doméstico na cor branca, dimensões   

aproximadas   largura   máxima:   650   mm,   

profundidade máxima: 680 mm, capacidade 

mínima: 11kg, gabinete externo do tipo 

monobloco revestido em chapa de aço 

galvanizado ou fosfatizado com acabamento 

em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) 

na cor Branca, painel de controle externo 

contendo botões seletores e/ou teclas para 

programas  de  lavagem  e/ou  funções  pré-

programadas,  níveis  de consumo de água, 

enxague e centrifugação. Todas as funções 

devem ser   identificadas,   tecla   ou   botão   

de   acionamento   liga/desliga, programação 

para diferentes tipos de lavagem, mangueiras 

para entrada d´água com filtro e de saída para 

drenagem, mínimo três níveis de água, 

centrifugação,  filtro  para  retenção  de  fiapos,  

dispenser  para  sabão, dispenser  para  

amaciante,  dispenser  para  alvejante,  

compartimento interno (cesto) em aço inox 

e/ou plástico PP (polipropileno), acesso ao 

cesto pela parte superior da máquina, sapatas 

niveladoras, dispositivo de segurança da tampa 

(desligamento ou travamento), 

dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação,  tensão  elétrica  220V,  

cordão  de  alimentação  (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

UN 30 
COLORMAQ 

LCA12 
R$ 1.845,12 R$ 55.353,60 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: SETENTA E SETE MIL CENTO E CINQUENTA E QUATRO 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

R$ 77.154,95 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
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2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP  

CNPJ/MF nº 13.482.516/0001-61 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

SUPERAR EIRELI EPP  

CNPJ/MF nº 13.482.516/0001-61 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, 

RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75 doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 

18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.490.249/0001-46, estabelecida na Rua Juramento, nº 540, Bairro Jonas Veiga, Belo 

Horizonte, MG, CEP.: 30285-408 detentora do endereço eletrônico licitacao@b9bebedouros.com.br, telefone 

(31) 3024 2400 – (35) 99994-3116 através de sua Representante Legal, o Sr. Wilerson Veriano Da Silva, portador(a) 

da cédula de identidade nº MG-4.444.197 – SSP/MG, e CPF: 356.591.906-00 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

18 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS de 

coluna, em aço inox, altura sem  embalagem:  132cm,  

dimensões  aproximadas  -  largura:  79cm, 

profundidade: 60cm, peso: 28kg, corpo e estrutura em 

aço inox 430, tampa e pés reguláveis de plástico (ABS 

injetado), aparador de água (pingadeira) em aço Inox 

430, serpentina em aço inox 304 (interna), 

reservatório em polipropileno atóxico, isolamento 

térmico em OS, boia Controladora do nível de água, 

tomada de 3 pinos conforme a norma da 

ABNT/nbr/603351,  certificado  pelo  INMETRO,  

baixo  consumo  de energia, termostato com 7 níveis 

para controle de temperatura, gás ecológico  R134A,  

refrigeração  por  compressor  que  garante  maior 

eficiência,  motor  220v  (1,10A)  60Hz-280W,  tensão  

elétrica  220V, armazenamento mínimo: 100 litros de 

água gelada, consumo médio: 12,06 kw/h mês, altura 

da entrada de água em relação ao solo: 1,29m 

aproximadamente, altura do ponto de esgotamento em 

relação ao solo: 46cm aproximadamente, altura da 

torneira em relação ao solo: 90cm aproximadamente,   

UN 40 
BELFRIO 

BEL100 
R$ 2.275,66 R$ 91.026,40 
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altura   do aparador   de   água   em   relação   ao solo: 

69cm (borda superior) aproximadamente. 

19 

BEBEDOURO  INDUSTRIAL  50  LITROS  de  

coluna,  em  aço  inox, dimensões aproximadas - 

altura: 132cm, largura: 56cm, profundidade: 51cm, 

peso: 19kg, corpo e estrutura em aço inox 430, tampa 

e pés reguláveis de plástico (ABS injetado), aparador 

de água (pingadeira) em aço Inox 430, serpentina em 

aço inox 304 (interna), reservatório em polipropileno 

atóxico, isolamento térmico em OS, boia Controladora 

do nível   de   água,   tomada   de   3   pinos   conforme   

a   norma   da ABNT/nbr/603351,  certificado  pelo  

INMETRO,  baixo  consumo  de energia, termostato 

com 7 níveis para controle de temperatura, gás 

ecológico  R134A,  refrigeração  por  compressor  que  

garante  maior eficiência, motor 220v (1,10A) 60Hz-

280W aproximadamente, tensão elétrica  220V,  

armazenamento  mínimo:  50  litros  de  água  gelada, 

consumo médio: 9,21 kw/h mês, altura da entrada de 

água em relação ao solo: 1,29m aproximadamente, 

altura do ponto de esgotamento em relação ao solo: 

51cm aproximadamente, altura da torneira em relação 

ao  solo:  93cm  aproximadamente,  altura  do  

aparador  de  água  em relação ao solo: 72,5cm (borda 

superior). 

UN 35 
BELFRIO 

BEL050 
R$ 1.892,25 R$ 66.228,75 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: CENTO E CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E 

CINQUENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS. 
R$ 157.255,15 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 
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3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
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9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF nº 05.490.249/0001-46 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2023 o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, 

RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75 doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 

18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013 -23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 

e eletrônicos e outros, bem como peças para os mesmos, visando atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Guanambi-BA” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 11.264.692/0001-00, estabelecida na Av. Aliomar Baleeiro, 2262, Galpão 04, Pau da Lima, Salvador 

- BA, CEP: 41.245-020 detentora do endereço eletrônico licitacao@dixam.com.br, telefone (71) 3013-0101 

através de sua Representante Legal, o Sr. Jânio Williams Santos Reis, portador(a) da cédula de identidade nº 

RG nº 3071551-29 SSP-BA CPF nº 637.948.535-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM  DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR 

UNITÁRI

O R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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12 

PURIFICADOR/BEBEDOURO    de    água    

refrigerado,    dimensões aproximadas - altura: 

410 mm, largura: 315 mm, profundidade: 370 

mm, fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 

l/h, sistema de tratamento através de elementos 

filtrantes que removem os particulados da água 

e o  cloro  livre,  compressor  interno  com  gás  

refrigerante  conforme legislação  vigente,  

botão  de  acionamento  automático  do  tipo  

fluxo contínuo, com regulagem para diferentes 

níveis de temperatura (natural, fresca  ou  

gelada)  ou  torneira,  bica  telescópica  ou  

ajustável  para recipientes  de  diversos  

tamanhos,  câmara  vertical  de  filtragem  e 

purificação,  corpo  em  aço  inox  ou  aço  

carbono  com  tratamento anticorrosivo e 

acabamento em pintura eletrostática a pó, 

painel frontal em plástico ABS de alta 

resistência com proteção UV, vazão aprox.: 40 

a 60 Litros de água/ hora, pressão de 

funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 

kgf/cm²), temperatura de trabalho: 03 à 40º C, 

componentes para fixação e instalação: - 

canopla; conexões cromadas; buchas de fixação  

S8;  parafusos;  redutor  de  vazão;  adaptadores  

para  registro: flexível e mangueira, produto de 

certificação compulsória, o equipamento deve 

possuir selos INMETRO, comprobatórios de 

conformidade com a legislação     vigente,     

inclusive,     com     eficiência     bacteriológica 

“APROVADO”, gás refrigerante R600a ou 

R134a, dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente  de  operação,  tensão  elétrica  220V  

ou  bivolt,  cordão  de alimentação  (rabicho)  

certificado  pelo  INMETRO,  com  indicação  

da voltagem. 

UN 38 
LIBELL  

ACQUAFLEX 
R$ 726,47 R$ 27.605,86 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$: VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA 

E SEIS CENTAVOS 
R$ 27.605,86 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
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2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 16/06/2023 e término em 16/06/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

013-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra 

de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá entregar o produto no local designado pela Secretaria Municipal solicitante, em 

até 20 (vinte) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a encaminhará 

ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município poderá 

exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 

48(quarenta e oito) horas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato/Ata de Registro de Preços, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 013-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 16 de junho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ/MF nº 11.264.692/0001-00 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
1º ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO N° 123-22PE-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025-22PE-PMG 

 

1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 025-22PE-PMG  
POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito Público 
Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, todos 
neste ato representado pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Sra. EDÉSIA APARECIDA LISBOA ARAUJO, por 
força do decreto n° 920 DE 09 de junho de 2023, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 
BISCOMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n'2 
14.030.361/0001-95, estabelecida à Rua Joaquim Chaves, ri2 232, 1° Andar Apto 102, Bairro Santo Antônio, CEP 
46430-000, no Município de Guanambi-Bahia, através de seu Sócio-Gerente, Joelton Pereira de Oliveira, portador 
de cédula de identidade RG 22.682.050 SSP/BA e CPF n2 396.018.895-15, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), 
e as seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 
 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada, e após autorização e verificação de possibilidade, na qual informa a necessidade de 

prosseguimento e continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de reajuste em valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “Contratação de empresa para prestação de serviços na produção 

e publicação de livros produzidos por alunos e professores das unidades escolares da rede Municipal de Educação de Guanambi-

BA,”. 

 
CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 

1º, art. 57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA SEGUNDA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 14 de setembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 14 de junho de 2023. 

 

 

EDESIA APARECIDA LISBOA ARAÚJO  
Secretária de Educação  

Contratante 
 
 
 
 

BISCOMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA-ME  
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME______________________________________________________________________CPF: _______________________________ 

 

NOME______________________________________________________________________CPF: _______________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
1º ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO N° 123-22PE-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025-22PE-PMG 

 

1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 025-22PE-PMG  
POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito Público 
Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, todos 
neste ato representado pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Sra. EDÉSIA APARECIDA LISBOA ARAUJO, por 
força do decreto n° 920 DE 09 de junho de 2023, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 
BISCOMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n'2 
14.030.361/0001-95, estabelecida à Rua Joaquim Chaves, ri2 232, 1° Andar Apto 102, Bairro Santo Antônio, CEP 
46430-000, no Município de Guanambi-Bahia, através de seu Sócio-Gerente, Joelton Pereira de Oliveira, portador 
de cédula de identidade RG 22.682.050 SSP/BA e CPF n2 396.018.895-15, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), 
e as seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 
 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada, e após autorização e verificação de possibilidade, na qual informa a necessidade de 

prosseguimento e continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de reajuste em valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “Contratação de empresa para prestação de serviços na produção 

e publicação de livros produzidos por alunos e professores das unidades escolares da rede Municipal de Educação de Guanambi-

BA,”. 

 
CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 

1º, art. 57 da Lei de 8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA SEGUNDA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 14 de setembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 14 de junho de 2023. 

 

 

EDESIA APARECIDA LISBOA ARAÚJO  
Secretária de Educação  

Contratante 
 
 
 
 

BISCOMUNICAÇÃO E ASSESSORIA LTDA-ME  
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME______________________________________________________________________CPF: _______________________________ 

 

NOME______________________________________________________________________CPF: _______________________________ 
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RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Gustavo Teixeira de Barros Lima 

Função Vigilante 

Local PSF Paraiso 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7 – Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do Fundo 
Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 - Gestão das Ações da Atenção 
Primária 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

Carga horária 40 Horas Semanais 

Base legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Serviços Se 
Fundamenta E Se Rege Pelas Disposições Contidas No Artigo 2º Inciso 
VIII, Da Lei Municipal N.º. 1013 De 30 De Novembro De 2015, Que 
Autorizam O Chefe Do Poder Executivo A Efetuar Contratação 
Temporária De Excepcional Interesse Público, Por Tempo 
Determinado 

Salário mensal 
R$ R$ 01 (Um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência do 
contrato 

19.06.2023 Até 31.12.2023 
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TERMO ADITIVO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ LOCAL DE TRABALHO 

 

CONTRATADO José Xavier Soares 

FUNÇÃO Motorista 

LOCAL Vigilância Sanitária 

CLÁUSULA ALTERADA 

 

 

Fica as Cláusula 1º E 10° alteradas devido mudança de SERVIÇO 

CONTRATADO, LOCAL DE TRABALHO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

passando a ter a seguinte redação: 

 

1°- Serviço Contratado e Local de Trabalho:  

O CONTRATADO se obriga a prestar serviços ao Município CONTRATANTE, 

na função MOTORISTA - local por este indicado – VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

 

10° As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os 

recursos do Orçamento Vigente: 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 

Projeto/Atividade: 10.304.005.2.043 - Gestão das Ações de Vigilância em 

Saúde 

Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo Determinado 

 

DATA DE 

ASSINATURA DESTE 

ADITIVO 

19.06.2023 

 

 

 


